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INTRODUÇÃO 

 

 

O Agrupamento de Escolas de Rio Tinto representa um valor histórico no desenvolvimento da 

Comunidade Educativa e assume prospetivamente a continuidade de um posicionamento de 

desenvolvimento ativo e participativo. 

 

O Agrupamento engloba 10 estabelecimentos de ensino de serviço público que visa prosseguir os 

objetivos da educação pré-escolar e do ensino básico, estabelecidos na Lei Bases do Sistema Educativo 

(LBSE), a educação/formação ao longo da vida e a consecução dos objetivos estabelecidos no Projeto 

Educativo de Agrupamento (PEA). 

 

Este regulamento constitui-se, por um lado, como um processo continuado de experiência 

acumulada e, por outro, como um somatório de contribuições diversificadas de elementos da comunidade 

educativa num processo aberto e participado, sendo assim um documento de continuidade e de adaptação 

ao atual quadro legislativo e à dinâmica da comunidade educativa. 

 

O presente regulamento não se constitui como um documento fechado e limitativo da autonomia da 

comunidade educativa, mas antes como fator de estabilidade, clarificação e ordenação do funcionamento 

e das relações institucionais. Assim, o principal objetivo deste documento é regular o funcionamento do 

Agrupamento, constituindo-se como um espaço de referência onde toda a comunidade se deve rever e 

encontrar o caminho para o sucesso escolar. 

 

Este regulamento foi organizado para o quadriénio de 2018/2022, aprovado nos termos da alínea 

d) do n.º 1 do artigo 13.º, do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, 

de 12 de julho, e pode ser revisto ordinariamente 4 anos após a sua aprovação e extraordinariamente, a 

todo o tempo, por deliberação do Conselho Geral, aprovado por maioria absoluta dos membros em 

efetividade de funções. 

O PEA tem como visão educar para o sucesso, num lema geral de  
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ñO Sucesso na Escola de Valoresò. 

 

 
CAPÍTULO I ï PRINCÍPIOS GERAIS DO REGULAMENTO INTERNO 

 
 

Artigo 1.º - Objeto 

 

1 - O presente Regulamento Interno (RI) define o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas de Rio Tinto, cuja sede é a Escola Básica 

2/3 de Rio Tinto e engloba 5 estabelecimentos do pré-escolar e 4 estabelecimentos de ensino do 1.º ciclo. 

2 - O RI define o regime de funcionamento de cada um dos órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e dos serviços 

administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como os direitos e os deveres dos membros da comunidade escolar. 

 

Artigo 2.º - Âmbito de aplicação 

 

1 - O presente regulamento aplica-se a todos os elementos da comunidade educativa, alunos, pessoal docente, pessoal não docente, pais e 

encarregados de educação, associações de pais e encarregados de educação e outros elementos da comunidade que, de alguma forma, se 

encontrem relacionados com o Agrupamento.  

2 - O RI visa clarificar o funcionamento do Agrupamento bem como promover um bom relacionamento individual e institucional enquadrado na 

consecução dos objetivos estabelecidos no PEA. 

 

Artigo 3.º - Organização 

 

1 - Como membros da Comunidade Educativa são considerados: 

a) Alunos;  

b) Pessoal Docente;  

c) Pessoal Não Docente;  

d) Pais e Encarregados de Educação;  

e) Associações de Pais e Encarregados de Educação;  

f) Parceiros. 

2 - O Agrupamento é composto pelos seguintes estabelecimentos de educação e ensino: 

a) Jardim de Infância das Areias;  

b) Jardim de Infância de S. Caetano;  

c) Jardim de Infância da Portelinha (Alto de Soutelo);  

d) Jardim de Infância de Portelinha 1;  

e) Jardim de Infância de Portelinha 2;  

f) Escola Básica 1 do Alto de Soutelo;  

g) Escola Básica 1 de Cabanas;  

h) Escola Básica 1 de S. Caetano n.º 1;  

i) Escola Básica 1 de S. Caetano n.º 2;  

j) Escola Básica 2/3 de Rio Tinto.  

3 - Horário - período de funcionamento: 

a) Na educação pré-escolar, as atividades educativas decorrem das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 15h30min. O serviço da Componente 

de Animação e Apoio à Família, almoço e prolongamento de horário, almoço das 12h00min às 13h30min; período da tarde com entrada às 
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15h30min e saída às 18h30min; nos dias de interrupção letiva, entrada às 9h00min e saída às 18h30min;  

b) No 1.º ciclo, as atividades letivas decorrem das 9h00min às 13h00min e das 14h30min às 15h30min, com a possibilidade de flexibilização do 

horário, um dia por semana, devido às Atividades de Enriquecimento Curriculares. Para os alunos que estão inscritos na disciplina de Educação 

Moral Religiosa Católica, uma vez por semana, entram às 8h10min. As Atividades de Enriquecimento Curriculares decorrem, preferencialmente, 

das 16h00min às 17h00min. 

Os alunos podem beneficiar da entrada na escola a partir das 8h30min por motivos profissionais dos pais/encarregado de educação e com a devida 

justificação entregue nos serviços administrativos.  

Os alunos podem beneficiar da entrada na escola antes das 13h50min por motivos profissionais dos pais/encarregado de educação e com a devida 

justificação entregue nos serviços administrativos. 

Sempre que possível, será proporcionado às famílias, em articulação com as associações de pais, ou outros parceiros, um prolongamento de 

horário das 7h30min às 19h30min;  

c) No 2.º e 3.º ciclos, os tempos letivos são de 45 minutos, havendo aulas em blocos de 90 minutos. As aulas funcionam das 8h20min às 13h15min 

(turno da manhã) e das 13h35min às 18h30min (turno da tarde).  

 
 
Artigo 4.º - Princípios Orientadores e Éticos 

  

1 - O Agrupamento subordina-se aos seguintes princípios orientadores e éticos: 

a) Democraticidade, participação e equidade de todos os intervenientes no processo educativo, de modo adequado às características 

específicas dos vários níveis de educação e de ensino; 

b) Democraticidade e representatividade dos órgãos de administração e gestão do Agrupamento; 

c) Primado de critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios de natureza administrativa;  

d) Primado dos interesses do coletivo sobre o individual; 

e) Igualdade, participação, justiça, competência, imparcialidade, transparência, ética e boa-fé;  

f) Responsabilização dos diversos intervenientes no processo educativo; 

g) Abertura à participação e contributos da comunidade escolar educativa;  

h) Estabilidade e eficiência da gestão escolar; 

i) Garantia de abertura e transparência assente em mecanismos de comunicação e informação;  

j) Transparência, responsabilidade e prestação de contas dos atos de administração e gestão. 

 

 

Artigo 5.º - Objetivos 

 

1 - O Agrupamento, na sua visão de prover a educação com Sucesso na Escola de Valores, na missão de cumprir serviço público de educação 

e a formação geral dos seus alunos, de promover um bom clima de funcionamento, de promoção dos seus profissionais e de um bom 

relacionamento institucional no sentido de prestar o serviço público de educação de qualidade, definido no âmbito do seu PEA, tem como objetivos 

gerais: 

a) Promover o sucesso dos alunos; 

b) Desenvolver valores e atitudes de cidadania e ética;  

c) Potencializar os recursos e a interação com o meio.  

 

 

Artigo 6.º - Estratégias Técnico-Pedagógicas 

 

1 - Para atingir as metas definidas no PEA desenvolveu-se um conjunto de estratégias a enquadrar e a definir neste documento. Estas estratégias 

deverão, a cada momento, ser as adequadas aos recursos existentes e às necessidades identificadas no PEA: 

a) Diversificação de métodos e técnicas de ensino/aprendizagem, atendendo, tanto quanto possível, à individualidade de cada aluno; 
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b) Realização de atividades pedagógicas diferenciadas orientadas para o engrandecimento cultural e cívico, para a educação física e 

desportiva, para a educação artística e para a inserção dos alunos na comunidade (clubes, visitas de estudo, projetos, entre outras); 

c) Promoção das novas Tecnologias de Informação e Comunicação; 

d) Implementação de apoios e complementos educativos; 

e) Implementação de aulas de apoio educativo;  

f) Implementação de uma sala de trabalho para os alunos;  

g) Elaboração de protocolos e/ou parcerias com instituições complementares da atividade escolar;  

h) Facilitação dos contactos entre a escola e a família, de modo a detetar e a despistar problemas e a definir as melhores estratégias para 

o sucesso integral dos alunos;  

i) Promoção da orientação vocacional;  

j) Orientação dos alunos para oferta de cursos de vocacionais/profissionais; 

k) Incentivo ao trabalho cooperativo; 

l) Promoção do mérito e das boas práticas; 

m) Promoção de práticas de auto e heteroavaliação; 

n) Implementação de outras estratégias consideradas no PEA, no Plano de Atividades da Turma (PAT) e no Plano de Atividades de 

Acompanhamento Pedagógico (PAAP).  

 

 

 

 

CAPÍTULO II ï REGIME DE AUTONOMIA 

 

 

Artigo 7.º - Autonomia 

 

1 - A autonomia é a faculdade reconhecida ao Agrupamento de tomar decisões nos domínios da organização curricular, da gestão de recursos, da 

ação social escolar e de gestão estratégica, patrimonial, administrativa e financeira no quadro das funções, competências e recursos acometidos 

nos termos da lei. 

Os instrumentos de autonomia são: 

a) Projeto Educativo do Agrupamento;  

b) Regulamento Interno;  

c) Plano Anual de Atividades;  

d) Orçamento. 

2 - Constituem ainda instrumentos de gestão, no sentido da monitorização, transparência e prestação de contas: 

a) Relatório Anual de Atividades;  

b) Conta de Gerência;  

c) Relatório Anual de Autoavaliação/Avaliação Interna.  

3 - Como forma de aprofundamento da autonomia pode ainda ser estabelecido um contrato de autonomia na sequência de procedimentos de 

avaliação interna e externa. 

4 - Podem, ainda, os órgãos de gestão definir outros instrumentos de autonomia e prestação de contas, quer no domínio pedagógico e curricular 

quer administrativo-financeiro. 

5 - Podem, ainda, os órgãos de gestão, no âmbito do desenvolvimento e reforço da autonomia estabelecer/celebrar contratos de autonomia. 

6 - A autonomia também se consubstancia na capacidade e sistematização da autoavaliação. 
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CAPÍTULO III ï REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
 
 

Artigo 8.º - Administração e Gestão 

 

1 - A administração e gestão do Agrupamento é assegurada por órgãos próprios aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e objetivos 

referidos nos artigos 4.º e 5.º deste regulamento. 

2 - Os órgãos de direção, administração e gestão do Agrupamento são os seguintes: 

a) Conselho Geral; 

b) Diretor; 

c) Conselho Pedagógico; 

d) Conselho Administrativo. 

 

 

SECÇÃO I 
 

Órgãos 
 

Subsecção I 
 

Conselho Geral 
 

Artigo 9.º - Definição 

  

1 ï O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade do Agrupamento, 

assegurando a participação e representação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do 

Sistema Educativo. 

2 ï Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz-se ainda através da Câmara Municipal no respeito pelas 

competências do conselho municipal de educação, estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro. 

 

 

Artigo 10.º - Composição, Eleição e Mandato 

 

1 - O Conselho Geral constitui-se como o órgão representativo da comunidade educativa onde estão representados docentes, não docentes, pais 

e encarregados de educação, autarquia e a comunidade local. O Conselho Geral do Agrupamento é constituído por 21 membros e tem a seguinte 

composição: 

a) Pessoal Docente: 7 representantes, preferencialmente com representação de todos os ciclos de educação e ensino eleitos pelos 

respetivos corpos;  

b) Pessoal Não Docente: 2 representantes, eleitos pelos respetivos corpos;  

c) Pais e Encarregados de Educação: 6 representantes;  

d) Autarquia: 3 representantes, designados pela Câmara Municipal ou, por delegação, pelas Juntas de Freguesia; 

e) Comunidade Local: 3 representantes de organismos/coletividades de caráter cultural, artístico, científico, ambiental e económico de 

referência para o Agrupamento.  
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2 - A representação da comunidade escolar, pessoal docente e não docente, não pode ultrapassar a proporcionalidade dos outros representantes 

da comunidade educativa (não pode ser superior a 50% da totalidade dos membros). 

3 - O Diretor participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

4 - As instituições e organizações a convidar deverão ser, preferencialmente, instituições parceiras do território educativo. 

5 - O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de 4 anos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

6 - Os representantes dos pais e encarregados de educação e respetivos suplentes são eleitos em Assembleia Geral de Pais e Encarregados de 

Educação do Agrupamento, sob proposta das respetivas organizações representativas. 

7 - Caso não haja ou não funcionem essas associações representativas, compete ao Presidente do Conselho Geral convocar uma reunião geral 

de Pais e Encarregados de Educação para aí serem indicados os seus representantes para o Conselho Geral. 

8 - O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de 2 anos. 

9 - Os representantes de docentes e não docentes são eleitos pelas respetivas assembleias eleitorais e de acordo com a regra da 

proporcionalidade. 

10 ï Sem prejuízo do disposto no número anterior, os membros da direção, os coordenadores de escolas ou de estabelecimentos de educação 

pré-escolar, bem como os docentes que asseguram funções de assessoria da direção não podem ser membros do Conselho Geral. 

11 - Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se, entretanto, perderem a qualidade que determinou a respetiva 

eleição ou designação. 

12 - As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva 

ordem de precedência na lista a que pertencia o titular do mandato. 

13 - No caso de, por observância do ponto 11 do presente artigo, não ser possível proceder à substituição, serão efetuadas eleições para 

preenchimento das vagas verificadas e para designação de novos elementos suplentes. 

 

 

Artigo 11.º - Funcionamento 

 

1 - O regime de funcionamento do Conselho Geral é definido no seu regimento e elaborado de acordo com a legislação em vigor: 

a) As reuniões do Conselho Geral devem acontecer em horário que permita a participação de todos os seus membros;  

b) O Conselho Geral reúne ordinariamente, trimestralmente e extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente, a 

requerimento de um terço dos seus membros ou por solicitação do Diretor;  

c) As reuniões ordinárias deverão ser calendarizadas na primeira reunião do ano civil para o decurso desse ano; 

d) A ordem de trabalhos de cada reunião deve ser remetida a todos os conselheiros com a antecedência mínima de cinco dias. 

2 - Para além das demais orientações, definidas por lei, devem ser efetuados os seguintes procedimentos: 

a) As atas eleitorais do Conselho Geral são entregues, nos 3 dias subsequentes ao da realização da eleição, ao Presidente do Conselho 

Geral, o qual as remeterá, de imediato, acompanhadas dos documentos de designação dos representantes dos Pais e Encarregados 

de Educação e da Autarquia Local, aos serviços regionais da administração escolar;  

b) O Presidente do Conselho Geral, nos 7 dias subsequentes ao envio da documentação referida no número anterior, dá posse aos 

elementos eleitos ou designados e convoca a primeira reunião do Conselho Geral com a nova composição;  

c) A ata do Conselho Geral relativa ao processo de cooptação dos representantes das atividades de caráter cultural, artístico, científico, 

ambiental e económico é enviada pelo Presidente aos respetivos serviços da administração educativa.  

 

 

Artigo 12.º - Competências 

 

1 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao Conselho Geral compete: 

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros; 

b) Eleger o Diretor; 

c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 
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d) Aprovar o regulamento interno; 

e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de atividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução das atividades no domínio da ação social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação; 

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

o) Definir os critérios para a participação do Agrupamento em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas. 

p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento do projeto educativo e o cumprimento do plano anual 

de atividades; 

q) Participar, nos termos definidos em diploma próprio, no processo de avaliação de desempenho do Diretor; 

r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos; 

s) Aprovar o mapa de férias do Diretor. 

2 - O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções. 

3 ï (No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias 

para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento) Os restantes órgãos devem facultar ao Conselho 

Geral todas as informações necessárias para este realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento  e 

de lhe dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento do plano anual de atividades. 

4 - O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as competências de acompanhamento da 

atividade do Agrupamento entre as suas reuniões ordinárias. 

5 - A comissão permanente constitui-se como uma fração do Conselho Geral, respeitada a proporcionalidade dos corpos que nele têm 

representação. 

6 - As deliberações do Conselho Geral deverão ser publicitadas em suporte digital no site. 

 

 
 

    Subsecção II 
 

Diretor 
 

Artigo 13.º - Definição 

 

1 - O Diretor é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial. O 

Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdiretor e pelos Adjuntos. 

O exercício da função do Diretor prevê competências próprias e competências partilhadas com outros órgãos. 

2 - Para apoio à atividade do Diretor e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode autorizar a constituição de assessorias técnico-

pedagógicas, nos termos da legislação aplicável, para as quais são designados docentes em exercício de funções no Agrupamento. 

3 - A legislação define um quadro de competências próprias para a função do Diretor bem como outras passíveis de delegação em elementos da 

direção executiva. 

4 - Numa perspetiva de trabalho partilhado e colaborativo, considera-se a Direção Executiva o conjunto de elementos que com o Diretor gere e 

garante o funcionamento do Agrupamento (Diretor, Subdiretor e Adjuntos). 
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Artigo 14.º - Recrutamento e Concurso 

 

1- O Diretor é eleito pelo Conselho Geral. 

2 - Para recrutamento do Diretor desenvolve-se um procedimento concursal prévio à eleição. 

3 - O Conselho Geral aprova o Regulamento da Eleição do Diretor, prevendo, nomeadamente: 

a) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal; 

b) O procedimento concursal; 

c) A constituição da comissão responsável pela apreciação das candidaturas e elaboração do relatório de avaliação; 

d) Os métodos e parâmetros a utilizar na avaliação das candidaturas. 

4 - Podem ser opositores ao procedimento concursal, referido no número anterior, docentes de carreira do ensino público ou docentes 

profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, 5 anos de 

serviço e qualificação para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte. 

5 - Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das seguintes 

condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente 

dos Educadores de Infância e dos Docentes dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos cargos de Diretor, Subdiretor ou Adjunto do Diretor, 

Presidente ou Vice-presidente do Conselho Executivo, Diretor Executivo ou Adjunto do Diretor Executivo ou membro do Conselho Diretivo e/ou 

Executivo, nos termos dos regimes aprovados respetivamente pelo Decreto-Lei n.º 137/2002, de 2 de julho, pelo Decreto-Lei n.º 115 -A/98, de 4 

de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, pela Lei n.º 24/99, de 22 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de maio, e pelo 

Decreto-Lei n.º 769-A/76, de 23 de outubro; 

c) Possuam experiência de, pelo menos, 3 anos como Diretor ou Diretor Pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo; 

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração escolar, como tal considerado, em votação secreta, pela maioria dos membros 

da comissão prevista no n.º 4 do artigo 22.º. 

6 - As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se referem as alíneas b), c) e d) do número anterior só são consideradas na 

inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de requisitos legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requisitos 

previstos na alínea a) do número anterior. 

7 - O Subdiretor e os Adjuntos são nomeados pelo Diretor de entre os docentes de carreira com, pelo menos, 5 anos de serviço e se encontrem 

em exercício de funções no Agrupamento. 

8 - O procedimento concursal é aberto e decorre de acordo com o disposto nos artigos 22 e seguintes do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de junho e demais legislação aplicável. 

 

Artigo 15.º - Eleição, Posse e Mandato 

 

1- O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório de apreciação das candidaturas, apresentado pela comissão especializada 

constituída para o efeito, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos candidatos. 

2 - Concluída a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o Conselho Geral procede à eleição do Diretor, 

considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções. 

3 - No caso de o candidato ou de nenhum dos candidatos sair vencedor, nos termos do número anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no 

prazo máximo de 5 dias úteis, para proceder a novo escrutínio, ao qual são admitidos, consoante o caso, o candidato único ou os 2 candidatos 

mais votados na primeira eleição, sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos favoráveis, desde que em número não 

inferior a um terço dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções. 
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4 - Sempre que o candidato, no caso de ser único, ou o candidato mais votado, nos restantes casos, não obtenha, na votação a que se refere o 

número anterior, o número mínimo de votos nele estabelecido, é o facto comunicado ao serviço competente do Ministério da Educação, para os 

efeitos de nomeação de uma Comissão Administrativa Provisória. 

5 - O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo Diretor-Geral da Administração Escolar nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação 

pelo presidente do Conselho Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

6 - O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos resultados eleitorais pelo Diretor Geral da 

Administração Escolar. 

7 - O Diretor designa o Subdiretor e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada de posse. 

8 - O Subdiretor e os Adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo Diretor. 

9 - O mandato do Diretor tem a duração de quatro anos. 

10 - Até 60 dias antes do termo do mandato do Diretor, o Conselho Geral delibera sobre a recondução do Diretor ou a abertura do procedimento 

concursal, tendo em vista a realização de nova eleição. 

11- A decisão de recondução do Diretor é tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções, não sendo 

permitida a sua recondução para um terceiro mandato consecutivo. 

12 - Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto 

mandato consecutivo. 

13 - Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Diretor de acordo com o disposto nos números anteriores, abre -se o procedimento 

concursal tendo em vista nova eleição. 

14 - O mandato do Diretor pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, devendo ser dirigido ao Diretor-Geral da Administração Escolar, com a antecedência mínima de 45 dias, 

fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral, aprovada por maioria de dois terços dos membros em efetividade de funções, em 

caso de manifesta desadequação da respetiva gestão, fundada em factos comprovados e informações devidamente fundamentadas, apresentados 

por qualquer membro do Conselho Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos 

da lei. 

15 - A cessação do mandato do Diretor determina a abertura de um novo procedimento concursal. 

16 - Os mandatos do Subdiretor e dos Adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o mandato do Diretor. 

17 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e da dissolução dos órgãos do Agrupamento, nos termos da lei, quando a cessação do mandato 

do Diretor ocorra antes do termo do período para o qual foi eleito, o Subdiretor e os Adjuntos asseguram a administração e gestão do Agrupamento 

até à tomada de posse do novo Diretor, devendo o respetivo processo de recrutamento estar concluído no prazo máximo de 90 dias. 

18 - O Subdiretor e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do Diretor. 

 
 
 
Artigo 16.º - Competências 

 

1 - Compete ao Diretor submeter à aprovação do Conselho Geral o projeto educativo elaborado pelo Conselho Pedagógico. 

2- Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Diretor: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

I) As alterações ao Regulamento Interno; 

II) Os planos anual e plurianual de atividades; 

III) O relatório anual de atividades; 

IV) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não docente, ouvido também, no último caso, o município. 

https://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi8y_Sp0P3MAhWCahoKHVjCDuIQjRwIBw&url=http://www.agr-tc.pt/site/index.php/ultimas20152016/869-novos-logotipos-do-ministerio-da-educacao&psig=AFQjCNHaOT3rkHClgf1tLoa2jvZn8QoEJw&ust=1464554364954635


  REGULAMENTO INTERNO 

 

 

 

19 

 

 

 

3 - No ato de apresentação ao Conselho Geral, o Diretor faz acompanhar os documentos referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres 

do Conselho Pedagógico. 

4 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, 

financeira e patrimonial, compete ao Diretor, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento; 

b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

f) Propor os candidatos ao cargo de Coordenador de Departamento Curricular e designar os Diretores de Turma, nos termos previstos no presente 

regulamento; 

g) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo 

Conselho Geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de formação, autarquias e 

coletividades, em conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral; 

j) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais aplicáveis; 

k) Assegurar as condições necessárias à realização da avaliação de desempenho do pessoal docente e não docente, nos termos da legislação 

aplicável; 

l) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

5- Compete ainda ao Diretor: 

a) Representar o Agrupamento; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos nos termos da legislação aplicável; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6 - O Diretor exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e pela Câmara Municipal de Gondomar. 

7 - O Diretor pode delegar e subdelegar no Subdiretor, nos Adjuntos ou nos Coordenadores de Escola ou de Estabelecimento de educação pré-

escolar as competências referidas nos números anteriores, com exceção da prevista na alínea d) do n.º 5. 

8 - Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor é substituído pelo Subdiretor. 

 
 
 

 

Subsecção III 
 

Conselho Pedagógico 
 

Artigo 17.º - Definição 

 

1 - O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do Agrupamento, nomeadamente nos 

domínios pedagógico-didático, de orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente. 
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Artigo 18.º - Composição 

 

1 ï O Conselho Pedagógico é constituído distribuídos da seguinte forma: 

a) Diretor; 

b) Coordenador do Departamento Curricular da Educação Pré-escolar; 

c) Coordenador do Departamento Curricular do 1.º Ciclo; 

d) Coordenador do Departamento Curricular de Ciências Humanas e Sociais; 

e) Coordenador do Departamento Curricular de Línguas; 

f) Coordenador do Departamento Curricular de Ciências Exatas; 

g) Coordenador do Departamento Curricular de Expressões; 

h) Coordenador do Departamento Curricular de Educação Especial; 

i) Coordenador dos Docentes Titulares de Turma;  

j) Coordenador dos Diretores de Turma do 2.º e 3.º Ciclos; 

k) Coordenador da Biblioteca Escolar; 

l) Coordenador dos Projetos de Desenvolvimento Educacional;  

m) Coordenador da Supervisão Pedagógica e Avaliação de Desempenho; 

n) Coordenador da Mediação Educativa; 

o) Representante das Associações de Pais e Encarregados de Educação. 

2 ï Com o intuito de exporem os problemas e as sugestões para um melhor funcionamento do Agrupamento, poderão participar no Conselho 

Pedagógico, a título de convite, os representantes do pessoal não docente e dos alunos do Ensino Básico. 

3 ï O aluno é eleito em Assembleia de representantes de turma. O representante das associações de pais e encarregados de educação é indicado 

de entre as diferentes associações do Agrupamento, em reunião expressa, convocada para o efeito, pelo Diretor. O representante do pessoal não 

docente é o encarregado operacional do Agrupamento. 

4 ï O Diretor é, por inerência, presidente do Conselho Pedagógico. 

5 ï Os representantes do pessoal docente no Conselho Geral não podem ser membros do Conselho Pedagógico. 

6 ï Os representantes dos pais e encarregados de educação são designados pelas respetivas associações e, quando estas não existam, nos 

termos a fixar pelo regulamento interno. 

 
 
 
Artigo 19.º - Funcionamento 

 

1 - O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente 1 vez por mês e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo presidente, por 

sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral 

ou do Diretor o justifique. 

2 - Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas, designadamente quando a ordem de trabalhos verse sobre as matérias previstas nas 

alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo anterior, podem participar, sem direito a voto, a convite do presidente do Conselho Pedagógico, representantes 

do pessoal não docente, das associações de pais e encarregados de educação e dos alunos. 

3 - O Conselho Pedagógico revê o seu regimento no prazo de 30 dias após a primeira reunião anual.  

 

 

Artigo 20.º - Competências 

 

1 - Ao Conselho Pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo Diretor ao Conselho Geral; 
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b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e plurianual de atividades e emitir parecer sobre os respetivos 

projetos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos 

alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, bem como as respetivas estruturas 

programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades 

especiais de educação escolar; 

h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no âmbito do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada e em articulação com instituições ou estabelecimentos de ensino superior vocacionados para a formação e investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente, de acordo com o disposto na legislação aplicável; 

m) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos organizacionais e dos docentes, bem como da aprendizagem dos alunos, credíveis e 

orientados para a melhoria da qualidade do serviço de educação prestado e dos resultados das aprendizagens; 

n) Participar, nos termos regulamentados em diploma próprio, no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente. 

 

 

 

Subsecção IV 
 

Conselho Administrativo 
 

 

Artigo 21.º - Definição 

 

1 - O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria de administração e gestão financeira do Agrupamento, nos termos da legislação 

em vigor. 

 

Artigo 22.º - Composição 

 

1 - O Conselho Administrativo é composto pelos seguintes elementos: 

a) Diretor, que preside; 

b) Subdiretor ou um dos Adjuntos do Diretor, por ele designado para o efeito; 

c) Chefe de Serviços de Administração Escolar ou quem o substitua. 

 

Artigo 23.º - Funcionamento 

 

1 - O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa 

ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 
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Artigo 24.º - Competências 

 

1 - Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, compete ao Conselho Administrativo: 

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 

 

 

SECÇÃO II 
 

Coordenação de Escola ou de Estabelecimento de Educação Pré-escolar 

 

Artigo 25.º - Definição 

 

1 - A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar ou de escola integrada num agrupamento é assegurada por um coordenador. 

2 - Nos estabelecimentos em que funcione a sede do Agrupamento, bem como nos que tenham menos de 3 docentes em exercício efetivo de 

funções, não há lugar à designação de coordenador. 

3 - O coordenador é designado pelo Diretor, de entre os docentes em exercício efetivo de funções na escola ou no estabelecimento de educação 

pré-escolar. 

4 - O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do Diretor. 

5 - O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado do Diretor. 

 

 

Artigo 26.º - Competências 

 

1 - Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar: 

a) Coordenar as atividades educativas, em articulação com o Diretor; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Diretor e exercer as competências que por este lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente, não docente e a alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação e da autarquia nas atividades educativas. 
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CAPÍTULO IV ï ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

SECÇÃO I 

Estruturas de Coordenação e Supervisão Pedagógica 

 

Artigo 27.º - Definição 

 

1 - Com vista ao desenvolvimento do Projeto Educativo, são fixadas neste regulamento as estruturas que colaboram com o conselho pedagógico 

e com a direção executiva, no sentido de assegurar a coordenação, supervisão e acompanhamento das atividades escolares, promover o trabalho 

colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal docente.  

2 - A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa, nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e orientações curriculares e programáticas definidas a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do Agrupamento; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades de turma ou grupo de alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso; 

d) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

 

 

 

Artigo 28.º - Funcionamento  

 

1 - Cada estrutura de coordenação e supervisão pedagógica elabora, em conformidade com a legislação em vigor, nos primeiros 30 dias do seu 

mandato, o seu próprio regimento, do qual constam as respetivas regras de organização interna e de funcionamento. 

2 - Cada estrutura de coordenação e supervisão pedagógica reúne ordinariamente 1 vez por mês, na semana seguinte à reunião ordinária do 

Conselho Pedagógico, de acordo com os respetivos regimentos, e extraordinariamente sempre que convocada pelo coordenador/diretor de turma, 

pelo Diretor, ou a pedido de pelo menos dois terços dos seus elementos. 

3 - As convocatórias das reuniões obedecem ao estipulado nos regimentos e das reuniões serão lavradas as atas respetivas.  

4 - A divulgação das convocatórias é feita nos locais habituais do Agrupamento e usando o meio mais expedito de divulgação.  

5 - O mandato dos coordenadores dos departamentos curriculares tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do Diretor. 

6 - O mandato dos coordenadores das outras estruturas de coordenação e supervisão pedagógica é anual.  

7 - O Diretor definirá, anualmente, o número de horas a atribuir aos coordenadores das diferentes estruturas de coordenação e supervisão 

pedagógica, de acordo com o plano de distribuição do serviço docente. 

 

Subsecção I 

Articulação e Gestão Curricular 

 

Artigo 29.º - Definição ï Departamento Curricular 

 

1 - O Departamento Curricular é a estrutura que assegura a articulação e gestão curricular, promovendo a cooperação entre os docentes do 

respetivo departamento e procurando adequar o currículo às necessidades específicas dos alunos. 

https://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi8y_Sp0P3MAhWCahoKHVjCDuIQjRwIBw&url=http://www.agr-tc.pt/site/index.php/ultimas20152016/869-novos-logotipos-do-ministerio-da-educacao&psig=AFQjCNHaOT3rkHClgf1tLoa2jvZn8QoEJw&ust=1464554364954635


  REGULAMENTO INTERNO 

 

 

 

24 

 

 

 

2 - Os departamentos curriculares são presididos por um coordenador de departamento, nomeado pelo Diretor depois de auscultados os docentes. 

3 - O coordenador de departamento curricular deve ser um docente de carreira detentor de formação especializada nas áreas de supervisão 

pedagógica, avaliação do desempenho docente ou administração educacional. 

4 - O coordenador de departamento é eleito pelo respetivo departamento, de entre uma lista de 3 docentes, propostos pelo Diretor para o exercício 

do cargo. 

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se eleito o docente que reúna o maior número de votos favoráveis dos membros do 

departamento curricular. 

6 - Os coordenadores dos departamentos curriculares podem ser exonerados a todo o tempo por despacho fundamentado do Diretor, após consulta 

ao respetivo departamento. 

7 - Os coordenadores de departamento são coadjuvados pelos coordenadores dos Conselhos de Disciplina/Áreas Curriculares Disciplinares. 

 

 

Artigo 30.º - Composição 

 

1 - As disciplinas ou grupos de docência que compõem cada Departamento Curricular são definidos pelo Conselho Pedagógico, após prévia 

auscultação dos grupos/disciplinas tendo em conta:  

a) A afinidade entre disciplinas e áreas disciplinares;  

b) A dinâmica a desenvolver;  

c) Os projetos em curso e/ou a iniciar;  

d) A especificidade de intervenção; 

e) A legislação em vigor.  

 

 

 

2 ï Os Departamentos Curriculares no Agrupamento de Escolas de Rio Tinto são as seguintes:  

a) Departamento da Educação Pré-escolar, que compreende todos os docentes do grupo 100; 

b) Departamento do 1.º Ciclo, que compreende todos os docentes do grupo 110, 120; 

c) Departamento de Línguas, que compreende todos os docentes de Português e Línguas Estrangeiras, grupos 200, 210, 220, 300, 320, 

330, 340, 350;  

d) Departamento de Ciências Humanas e Sociais, que compreende todos os docentes de História e Geografia de Portugal, de Educação 

Moral e Religiosa Católica/Desenvolvimento Pessoal e Social, de História e de Geografia, grupos 200, 290, 400, 420; 

e) Departamento de Ciências Exatas, que compreende todos os docentes de Matemática e de Ciências Naturais, de Matemática, de 

Ciências Físico-químicas, Biologia e Geologia e Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), grupos 230, 500, 510, 520, 550; 

f) Departamento de Expressões, que compreende todos os docentes de Educação Visual, de Educação Tecnológica, de Educação Musical, 

de Educação Física e de Música, grupos 240, 250, 260, 600, 610, 620;  

g) Departamento de Educação Especial, que compreende todos os docentes do grupo 910.  

 

 

Artigo 31.º - Funcionamento 

 

1 - O Departamento Curricular rege-se por Regimento Interno a elaborar nos primeiros 30 dias do mandato.  

2 - O Departamento Curricular reúne ordinariamente 1 vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário por convocatória expressa do 

coordenador, do Diretor ou por solicitação de dois terços dos seus membros. As convocatórias são da responsabilidade do Coordenador de 

Departamento.  

3 - As reuniões de departamento são presididas pelo respetivo coordenador e secretariadas pelos elementos que o integram, em regime rotativo. 
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4 - Os coordenadores de departamento são eleitos pelo respetivo departamento, de entre uma lista de 3 docentes, propostos pelo Diretor para o 

exercício do cargo, considerando a sua competência pedagógica e científica, bem como a sua capacidade de relacionamento e de liderança. 

5 - Os docentes que lecionem disciplinas pertencentes a mais do que um departamento, apenas estão obrigados a participar nas reuniões do 

departamento curricular da disciplina dominante no seu horário. 

6 - Os docentes que lecionem disciplinas pertencentes a mais do que uns departamentos, com carga horária equitativa, apenas estão obrigados a 

participar nas reuniões do grupo de recrutamento. 

 

 

Artigo 32.º - Competências 

 

1 - Para além das competências definidas no presente regulamento e das demais atribuições na legislação em vigor, compete ao departamento 

curricular: 

a) Coordenar as atividades pedagógicas a desenvolver pelos docentes do departamento, no domínio da implementação das medidas 

pedagógicas, dos planos curriculares, bem como de outras atividades educativas constantes do PEA e do Plano Anual de Atividades 

(PAA) do Agrupamento; 

b) Propor a criação de áreas disciplinares/disciplinas ou componentes curriculares de âmbito regional e/ou local, bem como as respetivas 

estruturas programáticas; 

c) Elaborar e avaliar o PAA do Departamento, tendo em vista a concretização do PEA; 

d) Planificar e adequar à realidade do Agrupamento a aplicação dos planos de estudo estabelecidos a nível nacional; 

e) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didáticas específicas das disciplinas; 

f) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da escola, a adoção de metodologias específicas 

destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo; 

g) Analisar a oportunidade de adoção de medidas de gestão flexível dos currículos e de outras medidas destinadas a melhorar as 

aprendizagens, prevenir o abandono escolar; 

h) Elaborar propostas curriculares diversificadas em função da especificidade de grupos de alunos; 

i) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação nos domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica 

e da avaliação das aprendizagens; 

j) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

k) Colaborar com os Diretores de Turma na elaboração de programas específicos integrados nas atividades e medidas de apoio educativo 

estabelecidas no contexto do sistema de avaliação dos alunos; 

l) Desenvolver, em conjugação com os Serviços de Psicologia e Orientação e os Diretores de Turma, medidas nos domínios da orientação, 

acompanhamento e avaliação dos alunos, visando contribuir para o seu sucesso educativo; 

m) Identificar necessidades de formação dos docentes; 

n) Apreciar outros assuntos que, por deliberação dos órgãos institucionais do Agrupamento, lhe sejam cometidos. 

2 - Compete ao coordenador de departamento curricular: 

a) Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do departamento; 

b) Representar os docentes do departamento no Conselho Pedagógico, articulando este órgão e o Departamento Curricular; 

c) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o departamento curricular; 

d) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, promovendo a adequação dos seus objetivos e 

conteúdos à situação concreta do Agrupamento; 

e) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento com vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação 

pedagógica; 

f) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a adoção de medidas destinadas a melhorar 

as aprendizagens dos alunos; 

g) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação nos domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica 

e de avaliação das aprendizagens; 
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h) Coordenar a prática científico-pedagógica dos docentes das disciplinas/áreas disciplinares;  

i) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia do agrupamento; 

j) Promover a realização de atividades de investigação, de reflexão e de estudo e a formação contínua, visando a melhoria da qualidade 

das práticas educativas; 

k) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, trimestral, do trabalho desenvolvido, tendo em conta a apreciação efetuada pelos seus pares; 

l) Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das necessidades de formação dos docentes do Departamento; 

m) Promover medidas de planificação e avaliação das atividades do Departamento; 

n) Promover a participação, o trabalho colaborativo e reflexivo dos docentes do Departamento; 

o) Supervisionar e orientar a atividade profissional dos docentes das disciplinas/áreas disciplinares, especialmente no período probatório;  

p) Propor ao Conselho Pedagógico a designação dos docentes responsáveis pelo acompanhamento da profissionalização em serviço e 

dos orientadores de prática pedagógica das licenciaturas em ensino e do ramo de formação educacional;  

q) Acompanhar, promover e intervir no processo de Avaliação de Desempenho Docente;  

r) Designar um docente, com o perfil previsto no artigo 14.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, para as funções de 

avaliador interno no processo de avaliação do desempenho docente; 

s) Coordenar as atividades educativas em articulação com o Diretor;  

t) Exercer as competências delegadas pelo Diretor, cumprir e fazer cumprir as decisões dos Órgãos de Gestão do Agrupamento. 

 

Artigo 33.º - Definição - Conselho de Disciplina 

 

1 - O Conselho de Disciplina é a estrutura que se ocupa da orientação e coordenação pedagógica e curricular dos docentes de cada disciplina ou 

áreas disciplinares curriculares, assim como da planificação das atividades letivas e não letivas dessa disciplina. 

2 - Os Conselhos de Disciplina são subdepartamentos dos respetivos Departamentos Curriculares, funcionando como estrutura de apoio ao 

funcionamento e execução de competências do seu departamento em todas as questões específicas. 

3 - O cargo de Coordenador de Disciplina deve ser exercido por um docente profissionalizado, preferencialmente do quadro do Agrupamento, 

nomeado pelo Diretor. 

4 - O mandato de Coordenador de Disciplina é anual. 

5 - Os Coordenadores de Disciplina coadjuvam o Coordenador de Departamento. 

 

Artigo 34.º - Composição 

 

1 - O Conselho de Disciplina é composto por todos os docentes da respetiva disciplina ou áreas disciplinares curriculares. 

 

Artigo 35.º - Funcionamento 

 

1 - O Conselho de Disciplina rege-se por Regimento Interno a elaborar nos primeiros 30 dias do mandato.  

2 - O Conselho de Disciplina reúne ordinariamente 1 vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário por convocatória expressa do 

coordenador, do Diretor ou da solicitação de dois terços dos seus membros. As convocatórias são da responsabilidade do Coordenador.  

3 - As reuniões de Conselho de Disciplina são presididas pelo respetivo coordenador e secretariadas pelos elementos que o integram, em regime 

rotativo. 

4 - Os coordenadores de disciplina são nomeados pelo Diretor, considerando a sua competência pedagógica e científica, bem como a sua 

capacidade de relacionamento e de liderança. 

5 - Os docentes que lecionem diferentes disciplinas estão obrigados a participar em todas as reuniões das disciplinas que lecionam. 

6 - No que diz respeito ao ponto anterior, essas reuniões decorrerão em sistema de alternância de horário. 
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Artigo 36.º - Competências 

 

1 - Compete ao coordenador do conselho de disciplina: 

a) Representar os docentes da disciplina ou área disciplinar curricular;   

b) Orientar a coordenação pedagógica dos docentes das áreas disciplinares curriculares ou disciplina tendo em vista a sua formação contínua, o 

desenvolvimento do trabalho articulado e partilhado; 

c) Assumir a direção das instalações próprias ou adstritas ao respetivo grupo disciplinar, sempre que tal se justifique, no âmbito do qual compete: 

I. Organizar o inventário do material existente nas instalações e zelar pela sua conservação;  

II. Planificar o modo de utilização das instalações e propor a aquisição de novo material e equipamento, ouvidos os docentes da disciplina. 

d) Cooperar com o coordenador do respetivo Departamento Curricular na planificação e adequação pedagógica e curricular ao contexto 

socioeducativo; 

e) Coordenar a planificação das atividades pedagógicas e, tendo presente os objetivos do PEA, a definição das competências essenciais para 

cada ano de escolaridade e a definição dos critérios de avaliação da disciplina; 

f) Promover a troca de experiências, a cooperação e reflexão entre os docentes da disciplina; 

g) Concertar estratégias de atuação entre os docentes curriculares e os docentes que lecionam aulas de Aulas Apoio Educativo;  

h) Acolher e apoiar os novos docentes da disciplina; 

i) Coordenar as atividades educativas em articulação com o Departamento Curricular e com o Órgão de Gestão;  

j) Promover medidas de planificação e avaliação das atividades da disciplina; 

k) Promover a participação, o trabalho colaborativo e reflexivo dos docentes da disciplina; 

l) Convocar e moderar as reuniões de disciplina; 

m) Redigir e submeter à aprovação do departamento o respetivo regime de funcionamento interno;  

n) Apresentar ao Coordenador do Departamento respetivo um relatório crítico trimestral das atividades desenvolvidas nesse ano letivo.  

 

 

Subsecção II 

A Organização, o Acompanhamento e a Avaliação das Atividades de Turma ou Grupo de Alunos 

 

Artigo 37.º - Definição 

 

1 - A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é 

assegurada: 

a) Pelos educadores de infância, na educação pré-escolar; 

b) Pelos docentes titulares das turmas, no 1.º ciclo do ensino básico; 

c) Pelo conselho de turma, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico. 

 

Artigo 38.º - Competências - Educadores de Infância  

 

1 - São atribuições do Educador Titular de Grupo as seguintes tarefas organizativas/administrativas: 

a) Organizar o dossiê do respetivo grupo; 

b) Efetuar/verificar o registo de assiduidade das crianças; 

c) Planificar as atividades, tendo em conta o nível de desenvolvimento das crianças, seguindo as orientações curriculares da educação pré-escolar; 

d) Promover as melhores condições de aprendizagem, envolvendo a família; 

e) Promover a articulação com os serviços técnico-pedagógicos, tendo em conta o sucesso educativo das crianças; 
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f) Elaborar, avaliar e reformular o plano de grupo; 

g) Organizar o processo individual das crianças; 

h) Planificar, coordenar e supervisionar as atividades da componente de apoio à família, tais como almoços e prolongamentos; 

i) Proceder à avaliação do desenvolvimento das crianças; 

j) Marcar e informar, no início do ano letivo, o dia e a hora de atendimento aos encarregados de educação; 

k) Atender os encarregados de educação na hora definida no horário; 

l) Promover situações de aprendizagem de acordo com as três áreas de conteúdo: Área de Formação Pessoal e Social, Área de Expressão e 

Comunicação e Área de Conhecimento do Mundo; 

m) Verificar os registos das crianças; 

n) Facultar aos pais e encarregados de educação todos os elementos elucidativos acerca do desenvolvimento das crianças, formal e informalmente; 

o) Informar os pais e encarregados de educação acerca dos documentos de organização e gestão pedagógica do Jardim de Infância; 

p) Preparar os assuntos a expor ao Coordenador de Departamento que os apresentará aos diferentes órgãos de gestão; 

q) Coordenar processos de observação de crianças, solicitando, se necessário, a participação dos outros intervenientes na observação. 

 

 Artigo 39.º - Competências - Professor Titular de Turma  

 

1 - São atribuições do Professor Titular de Turma as seguintes tarefas organizativas/ administrativas: 

a) Organizar o dossiê da respetiva turma; 

b) Efetuar/verificar o registo de faltas dos alunos e respetivas justificações; 

c) Coordenar o processo de avaliação diagnóstica, formativa e sumativa dos alunos, solicitando, se necessário, a participação dos outros 

intervenientes na avaliação; 

d) Planificar, elaborar e coordenar o PAT; 

e) Verificar fichas de registo dos alunos; 

f) Elaborar e manter atualizado o processo individual do aluno, facultando a sua consulta nos termos da lei; 

g) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 

h) Proceder à avaliação dos alunos conforme a legislação em vigor; 

i) Preparar a informação adequada a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos 

alunos; 

j) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados de educação, promovendo a sua participação, nomeadamente na resolução de 

problemas comportamentais ou de aprendizagem; 

k) Marcar e informar, no início do ano letivo, o dia e a hora de atendimento aos encarregados de educação; 

l) Atender os encarregados de educação na hora definida no horário; 

m) Cumprir as diretivas e ou deliberações emanadas do respetivo Departamento e Coordenação de Ano; 

n) Zelar pela supervisão e acompanhamento da execução das Atividades de Enriquecimento Curricular; 

o) Promover a relação escola/meio. 

2 - O Docente Titular de Turma deverá também desenvolver ações que promovam e facilitem a correta integração dos alunos na vida escolar, 

como: 

a) Informar os alunos da legislação que lhes diz respeito, bem como dos seus direitos e deveres; 

b) Desenvolver a consciência cívica dos alunos através de atividades de participação na vida escolar; 

c) Identificar os alunos com dificuldades (que exigem um acompanhamento especial) e participar na elaboração dos planos de apoio (no âmbito 

da ação social escolar ou no domínio pedagógico/psicológico); 

d) Assegurar a participação dos alunos, docentes, pais e encarregados de educação na aplicação de medidas educativas decorrentes da 

apreciação de situações de insucesso escolar; 

e) Dialogar com a turma quando surjam problemas entre alunos e/ou docente de forma a resolver conflitos e a favorecer o desenvolvimento pessoal 

e social dos alunos; 

f) Apoiar o desenvolvimento de projetos que respondam aos interesses dos alunos. 
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Artigo 40.º - Composição e funcionamento - Conselho de Docentes 

 

1 - O conselho de docentes, para efeito de avaliação dos alunos, é um órgão de natureza consultiva, sendo constituído pelos professores titulares 

de turma do 1.º ciclo, pelos professores da Educação Especial, pelos professores do Apoio Educativo, pelos professores de Inglês e outros técnicos 

que intervenham no processo de ensino e aprendizagem. 

2 - O parecer sobre avaliação dos alunos a emitir pelo conselho de docentes deve resultar do consenso dos professores que o integram, admitindo-

se o recurso ao sistema de votação, quando se verificar a impossibilidade de obtenção desse consenso. 

 

Artigo 41.º - Composição - Conselho de Turma nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico 

 

1 - O Conselho de Turma é a estrutura de organização, acompanhamento e avaliação das atividades a desenvolver com os alunos, bem como da 

articulação entre a escola e as famílias. O Conselho de Turma é constituído por: 

a) Todos os docentes da turma; 

b) Delegado de turma, no caso do 3.º ciclo do ensino básico. A título de convite pode participar o delegado de turma no 2.º ciclo. Na ausência dos 

delegados estes serão representados pelos subdelegados; 

c) 2 representantes dos pais e encarregados de educação. 

2 - Quando estiverem em apreciação situações relativas a alunos com necessidades educativas especiais ou nos casos em que o Diretor de Turma 

e ou o Diretor, considerem necessário, deverá estar presente um representante dos Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) e um representante 

do departamento da Educação Especial. 

3 - O Conselho de Turma, o Diretor de Turma ou o Diretor podem convidar para as reuniões outros elementos que considerem pertinentes para 

informação e/ou intervenção especifica no desenvolvimento das turmas como: os docentes de apoio educativo, professores tutores ou elementos 

da comunidade educativa. 

 

 

Artigo 42.º - Funcionamento - Conselho de Turma  

 

1 - O Conselho de Turma inicia funções após a distribuição do serviço docente. 

2 - O Conselho de Turma reunirá ordinariamente: 

a) No princípio do ano letivo, para a planificação de projetos de âmbito interdisciplinar e para a análise da situação socioeducativa dos alunos, para 

o início da elaboração do PAT e para outros procedimentos que venham a ser consideradas pertinentes; 

b) No final de cada período, visando a formalização da avaliação sumativa. 

3 - O Conselho de Turma reunirá extraordinariamente sempre que o Diretor de Turma o convoque, por sua iniciativa, ou solicitação do Diretor ou 

de dois terços dos seus membros. 

4 - As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas pelo Diretor de Turma ou pelo Diretor. 

5 - As convocatórias efetuam-se com pelo menos 48 horas de antecedência e são publicitadas nos locais habituais e por via informática.  

6 - Os elementos da comunidade são convocados expressamente para a reunião e a sua participação deve decorrer apenas no ponto da ordem 

de trabalhos a que se refere que deve, preferencialmente, ocorrer no início da reunião. 

7 - De cada reunião é lavrada 1 ata, ou minuta de ata, que será lida e votada no final da reunião, após o que deve ser assinada por todos os 

presentes. 

8 - As deliberações do Conselho de Turma devem resultar, preferencialmente, do consenso dos docentes que o integram. Caso não seja possível 

obter consenso, deverá recorrer-se a votação, não sendo permitida a abstenção, e o resultado deverá, obrigatoriamente, ser registado em ata. 

9 - A deliberação será tomada por maioria absoluta, tendo o presidente do Conselho de Turma o voto de qualidade, em caso de empate. 

10 ï Os delegados de turma e os representantes dos Pais e Encarregados de Educação dos alunos da turma não participam nas reuniões em que 

seja discutida a avaliação dos alunos. 
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11 - No final do ano letivo, na última reunião do ano, deve-se fazer o balanço e traçar as orientações para o ano letivo seguinte, nomeadamente 

para a elaboração do PAT. 

12 - O Diretor de Turma deve ser escolhido de entre os recursos humanos disponíveis, preferencialmente, de acordo com o perfil definido pelo 

Conselho Pedagógico de entre os docentes que lecionem a totalidade da turma. 

13 - O Delegado e Subdelegado de Turma devem ser escolhidos, preferencialmente, em assembleia de turma dinamizada pelo Diretor de Turma. 

14 - Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação serão eleitos na primeira reunião do ano letivo, de entre os Pais e Encarregados 

de Educação dos alunos de cada turma. 

 

 

Artigo 43.º - Competências - Conselho de Turma  

 

1 - Compete ao Conselho de Turma: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em conta no processo de ensino e/ou aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar com os alunos; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação com os respetivos 

serviços especializados de apoio educativo, em ordem à sua superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e 

sequências adequadas; 

e) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos alunos; 

f) Conceber e delinear atividades em complemento do currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos 

alunos; 

h) Assegurar a organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver com os alunos numa perspetiva de articulação 

interdisciplinar; 

i) Apreciar e desenvolver os projetos a serem presentes ao Conselho Pedagógico; 

j) Propor estratégias de remediação com vista à progressão e sucesso escolar dos alunos; 

k) Aprovar as propostas de avaliação do aproveitamento escolar apresentadas por cada docente da turma nas reuniões de avaliação, a realizar no 

final de cada período letivo e de acordo com os critérios estabelecidos; 

l) Analisar situações de indisciplina ocorridas com alunos da turma e promover estratégias de remediação; 

m) Decidir relativamente a situações de progressão e retenção dos alunos e colaborar com o Diretor de Turma na elaboração do respetivo relatório 

e plano de apoio específico, quando exigido; 

n) Promover ações que estimulem o envolvimento dos pais e encarregados de educação no percurso escolar do aluno; 

o) Proceder, no final do ano letivo, a uma rigorosa avaliação do trabalho realizado e efetuar o planeamento do ano seguinte. 

 

 

Artigo 44.º - Coordenação do Conselho de Turma  

 

1- A coordenação do Conselho de Turma ficará a cargo do Diretor de Turma designado no início do ano letivo pelo Diretor. 

2 - O secretário das reuniões será nomeado pelo Diretor no início de cada ano letivo, não devendo ser distribuído esse serviço a docentes que já 

exerçam o cargo de Diretor de Turma. 

3 - O Diretor de turma deverá ser, preferencialmente, um professor do quadro do Agrupamento, de entre os docentes que lecionam a turma com 

base no perfil definido pelo Conselho Pedagógico, a saber: 

a) Capacidade de bom relacionamento, diálogo e criação de empatia; 

b) Sensibilidade para com os problemas;  

c) Grande sentido ético; 

d) Assertividade; 
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e) Capacidade de participação, colaboração e trabalho em equipa; 

f) Capacidade de criação de um clima de interdisciplinaridade e de articulação curricular, no âmbito do desempenho das suas funções; 

g) Capacidade de organização; 

h) Sentido de responsabilidade. 

 
 

Artigo 45.º - Competências ï Diretor de Turma  

 

1 - Compete ao Diretor de Turma: 

a) Presidir às reuniões do Conselho de Turma, da turma para a qual foi designada; 

b) Promover o trabalho articulado, a participação, responsabilização, reflexão e cooperação dos docentes da turma; 

c) Reunir com os pais e encarregados de educação, no início do ano letivo, para os informar e sensibilizar para a necessidade de uma participação 

ativa na vida escolar e para a importância da sua representatividade nos Conselhos de Turma; 

d) Dar a conhecer aos encarregados de educação as formas de consulta dos documentos estratégicos, nomeadamente, dos critérios de avaliação 

das diferentes disciplinas; 

e) Conhecer o regulamento interno e divulgá-lo junto dos alunos, pais e encarregados de educação; 

f) Promover a eleição, até finais do mês de outubro, do delegado e subdelegado de turma; 

g) Promover a eleição, na primeira reunião geral agendada com os encarregados de educação, dos representantes dos pais e encarregados de 

educação; 

h) Prestar esclarecimentos, aos encarregados de educação, sobre os resultados, os conteúdos programados e lecionados em cada uma das 

disciplinas, bem como sobre o número de aulas previstas e dadas, após a avaliação de cada período, em reunião definida para o efeito; 

i) Assegurar a articulação entre os docentes da turma, alunos, pais e encarregados de educação, nas diferentes variantes em que estão envolvidos; 

j) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre docentes e alunos; 

k) Coordenar, em colaboração com os docentes de turma, a adequação de atividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação 

concreta da turma e à especificidade de cada aluno; 

l) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados de educação, promovendo a sua participação; 

m) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, promovendo o seu caráter globalizante e integrador; 

m) Adotar medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo; 

o) Prevenir e resolver problemas comportamentais ou de aprendizagem; 

p) Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentos de trabalho e a orientação necessária ao desempenho das atividades 

próprias da ação educativa, específica da turma; 

q) Organizar os processos individuais dos alunos garantindo a sua confidencialidade e permitindo o acesso aos alunos, professores e encarregados 

de educação da turma e outros técnicos, nos termos definidos na legislação e no RI; 

r) Apoiar o aluno na resolução de problemas na escola e com ela relacionados, encaminhando, se necessário, para apoio específico e 

especializado; 

s) Utilizar os tempos de oferta de escola para promover as áreas de cidadania/formação cívica, nos termos do PEA e das necessidades identificadas 

da turma e dos seus alunos; 

t) Exercer sobre os alunos o poder disciplinar que a lei lhe confere;  

u) Garantir a atualização permanente do PAT a sua adequação, adaptação e avaliação;  

v) Arquivar em suporte digital, no final das atividades letivas, toda a documentação indicada pelo Conselho de Diretores de Turma, dele constando, 

obrigatoriamente, um relatório global do trabalho desenvolvido, de acordo com grelha a vigorar no Agrupamento. 
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Artigo 46.º - Definição ï Professor Tutor  

 

1 - No desenvolvimento da autonomia, o Agrupamento designa professores tutores (para a tutoria especifica e não específica) para 

acompanhamento em particular do processo educativo de um grupo de alunos. 

2 - A ação tutorial implica uma atenção individual e pessoal a cada aluno, devendo centrar-se no desenvolvimento das suas capacidades e 

potencialidades para que lhe seja possível relacionar-se com os outros. Assim, será necessário, também, desenvolver a autoestima e as relações 

interpessoais. 

3 - A ação tutorial engloba um conjunto de atividades (acolhimento/integração, orientação pessoal, académica e profissional) de acordo com as 

linhas de ação estabelecidas no PEA, previamente aprovado pelo Conselho Pedagógico, bem como nas orientações específicas da legislação em 

vigor. 

 
Artigo 47.º - Funcionamento ï Professor Tutor  

 

1 - O cargo de professor Tutor é designado pelo Diretor, com base nos critérios existentes e que, conjuntamente com o Coordenador do PAT, e 

características do aluno a tutorar, simultaneidade de horários, exequibilidade/pertinência da proposta do Diretor de Turma/Conselho de Turma e 

autorização do Encarregado de Educação. 

2 - Cada professor Tutor acompanhará um ou mais alunos, de acordo com a complexidade de cada caso e o tipo de tutoria. 

3 - A redução a atribuir a este cargo será retirada da componente não letiva/ ou letiva e variará de acordo com o número de alunos e a complexidade 

que apresentem. 

4 - O PAT será, por norma, avaliado, trimestralmente, nos diferentes parâmetros, assiduidade, integração, aproveitamento, comportamento, entre 

outros. 

 

Artigo 48.º - Critérios de seleção ï Professor Tutor  

 

1 - Os professores tutores são selecionados, considerando as seguintes características: 

a) Capacidade de bom relacionamento, diálogo e criação de empatia; 

b) Sensibilidade para com os problemas;  

c) Grande sentido ético; 

d) Assertividade; 

e) Capacidade de definir objetivos a atingir e sua monitorização constante; 

f) Capacidade de reconhecer, aceitar e corrigir o erro; 

g) Sentido de responsabilidade; 

h) Capacidade de autoavaliação. 

 

 

Artigo 49.º - Competências ï Professor Tutor  

 

1 ï Compete ao professor tutor: 

a) Permitir que o espaço das sessões seja sempre aberto ao diálogo e à crítica construtiva; 

b) Contribuir para que o tutor se institua como figura de referência na organização da vida escolar do aluno; 

c) Escutar o aluno sobre dados pessoais (interesses, motivações) familiares (problemas, inquietudes) e escolares (dificuldades cognitivas 

e afetivas), preenchendo a ficha de identificação; 

d) Levar o aluno a acreditar nas suas capacidades através da valorização dos seus pontos fortes; 

e) Ajudar a organizar o material escolar; 

f) Estabelecer um plano de estudo, verificando semanalmente se está a ser seguido; 
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g) Ensinar a manusear os manuais escolares; 

h) Colaborar na preparação para as fichas de avaliação; 

i) Ajudar o aluno a interiorizar regras de convívio; 

j) Promover o trabalho articulado, a participação, responsabilização, reflexão e cooperação com o Diretor de Turma e Conselho de Turma; 

k) Fazer formação no âmbito da Tutoria; 

l) Promover a integração plena do aluno no meio escolar; 

m) Solicitar a colaboração do aluno na construção duma escola melhor. 

 

 

Artigo 50.º - Critérios de seleção ï Coordenador da Estratégia de Educação para a Cidadania     

 

1 ï O coordenador de Estratégia de Educação para a Cidadania é selecionado, considerando as seguintes características: 

a) Deve ter experiência de coordenação de equipas e capacidade organizativa; 

b) Deve frequentar/ter frequentado ações de formação sobre Educação para a Cidadania; 

c) Deve possuir competências de utilização de meios tecnológicos e de Plataformas Digitais; 

d) Deve conseguir estabelecer e manter relações empáticas com discentes, docentes e pessoal não docente, sustentadas em processos 

de escuta e reconhecimento; 

e) Deve ter uma visão intercultural da educação (o reconhecimento das culturas em presença); 

f) Deve sentir-se motivado para desempenhar a tarefa, sem imposição superior; 

g) Deverá revelar experiência no desenvolvimento de projetos a nível de escola e capacidade de organização coletiva. 

 

Artigo 51.º - Critérios de seleção ï Professor da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento  

 

1 - Os professores são selecionados, considerando as seguintes características: 

a) Deve demonstrar saber identificar e ter respeito pelas diferenças culturais de alunos/as e da restante comunidade educativa; 

b) Deve saber criar situações de aprendizagem para os/as alunos/as desenvolverem pensamento crítico, trabalho colaborativo e resolução 

de problemas; 

c) Deve saber potenciar situações de aprendizagem em articulação com a comunidade; 

d) Deve ter experiência de coordenação de equipas e capacidade organizativa; 

e) Deve frequentar/ter frequentado ações de formação sobre Educação para a Cidadania; 

f) Deve possuir competências de trabalho, nomeadamente, em metodologia de projeto; 

g) Deve possuir competências de utilização de meios tecnológicos; 

h) Deve conseguir estabelecer e manter relações empáticas com discentes; 

i) Deve sentir-se motivado para desempenhar tarefas, sem imposição superior. 

 

 

Subsecção III 

 

A Coordenação Pedagógica de cada Ano, Ciclo ou Curso 
 

 

Artigo 52.º - Composição ï Conselho de Coordenação de Ano 

 

1 - O Conselho de Coordenação de Ano é a estrutura que se ocupa da orientação e coordenação pedagógica e curricular dos docentes de cada 

ano do 1.º ciclo, assim como da planificação das atividades letivas e não letivas. 
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Artigo 53.º - Funcionamento ï Conselho de Coordenação de Ano 

 

1- Os Conselhos de Coordenação de Ano reúnem ordinariamente todos os meses e extraordinariamente a requerimento do Diretor, do 

Coordenador de Departamento, do Coordenador de Ano ou a requerimento de dois terços dos seus membros. 

2 - Os Conselhos de Coordenação de Ano reúnem em simultâneo na sede do Agrupamento. 

3 - Os Conselhos de Coordenação de Ano serão coordenados pelo Coordenador de Ano, eleito entre os docentes que compõem o respetivo 

Conselho. 

4 - As reuniões são convocadas pelo respetivo Coordenador, sendo as convocatórias assinadas por este e pelo Coordenador de Departamento. 

5 - O Conselho de Coordenação revê o seu regimento no início de cada mandato, no prazo de 30 dias após a primeira reunião anual. 

6 - Os Conselhos de Coordenação de Ano são estruturas que asseguram a coordenação pedagógica de cada um dos anos do 1.º ciclo. 

7 - No caso de um docente lecionar uma turma com dois anos de escolaridade, integrará o Conselho de Coordenação correspondente ao ano com 

maior número de alunos que leciona. 

8 - O Coordenador do Conselho de Coordenação deve ser um docente de carreira, posicionado no 4.º escalão ou superior, detentor de formação 

especializada nas áreas de supervisão pedagógica, avaliação do desempenho ou administração educacional, nomeado pelo Diretor para um 

mandato que cessa sempre que o Coordenador deixe de ter assento no Conselho ou por decisão do Diretor. 

9 - O Diretor definirá, anualmente, o número de horas a atribuir, de acordo com o Plano de Distribuição do Serviço Docente. 

10 - O cargo de Coordenador do Conselho de Coordenação não é acumulável com qualquer outro cargo institucional ou de orientação educativa. 

 

 

Artigo 54.º - Competências ï Conselho de Coordenação de Ano 

 

1 - Compete aos Conselhos de Coordenação de Ano do 1.º Ciclo: 

a) Planificar e adequar à realidade das turmas a aplicação do currículo nacional; 

b) Colaborar com o Conselho Pedagógico na elaboração e execução do Projeto Educativo e do Plano Anual de Atividades; 

c) Planificar as atividades e projetos a desenvolver anualmente, de acordo com as orientações do Projeto Educativo, do Plano Anual de Atividades 

e do Conselho Pedagógico; 

d) Articular com outras estruturas e com todos os docentes o desenvolvimento de conteúdos programáticos e metas de aprendizagem; 

e) Elaborar fichas de avaliação, matrizes de correção, grelhas de cotação e outros materiais pedagógicos; 

f) Promover a troca de experiências e cooperação entre todos os docentes que integram os Conselhos de Coordenação de Ano; 

g) Colaborar com o Conselho Pedagógico na elaboração do Plano de Formação e atualização dos docentes do Agrupamento; 

h) Propor critérios de avaliação para cada ano do 1.º ciclo do Ensino Básico; 

i) Dinamizar e coordenar a realização de projetos que promovam a interdisciplinaridade; 

j) Dar o seu parecer sobre manuais escolares a adotar; 

k) Proceder à análise e debate sobre todo o processo de ensino e aprendizagem; 

l) Cooperar com as outras estruturas de orientação educativa; 

m) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didático, assim como no intercâmbio de recursos pedagógicos e 

materiais com outros estabelecimentos; 

n) Elaborar o seu Regimento. 

 

 

Artigo 55.º - Composição do Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma  

 

1 - O Conselho de Diretores de Turma/Conselho dos Professores Titulares de Turma do ensino básico é a estrutura que assegura a coordenação 

pedagógica do trabalho, respetivamente, do 2.º e 3.º ciclos e do 1.º ciclo do Ensino Básico. 
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2 - O Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma é constituído por todos os Diretores de Turma/Professores 

Titulares de Turma do 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, podendo reunir, por conveniência de serviço, o plenário dos dois ciclos (2.º e 3.º) ou 

separadamente. 

3 - O Coordenador do Conselho de Diretores de Turma/Conselho dos Professores Titulares de Turma deve ser um docente de carreira, nomeado 

pelo Diretor para um mandato que cessa por sua decisão ou no final do mandato do mesmo. 

4 - A coordenação do 1.º ciclo é feita por um coordenador. 

5 - A coordenação do 2.º e 3.º ciclos pode ser feita por dois coordenadores, ou por um coordenador que acumule a coordenação dos dois ciclos. 

6 - O Diretor definirá, anualmente, o número de horas a atribuir, de acordo com o Plano de Distribuição do Serviço Docente e a legislação em vigor. 

 

 

Artigo 56.º - Funcionamento do Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma  

 

1 - O Conselho de Diretores de Turma/ Professores Titulares de Turma reúne ordinariamente no início do ano letivo e antes das reuniões de 

avaliação final de período. 

2 - O Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma reúne extraordinariamente sempre que necessário, por decisão 

fundamentada do Diretor, do Coordenador do Conselho, ou mediante proposta de pelo menos dois terços dos elementos do respetivo Conselho. 

3 - As convocatórias são da responsabilidade do Diretor. 

4 - O Conselho de Diretores de Turma/Conselho dos Professores Titulares de Turma revê o seu regimento no início de cada ano letivo, no prazo 

de 30 dias após a primeira reunião anual. 

 

 

Artigo 57.º - Competências do Conselho de Diretores de Turma/Conselho dos Professores Titulares de Turma 

 

1 - O Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma tem as seguintes competências: 

a) Planificar as atividades e projetos a desenvolver, anualmente, de acordo com as orientações do Conselho Pedagógico; 

b) Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de conteúdos programáticos e competências de aprendizagem; 

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços técnico-pedagógicos na gestão adequada dos recursos e na adoção 

de medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de projetos intra/interdisciplinares das turmas; 

e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direção de turma; 

f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma em exercício e de outros 

docentes da escola para desempenho dessas funções; 

g) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de ações de formação no domínio da orientação educativa e da coordenação das atividades das 

turmas; 

h) Propor e planificar formas de atuação junto dos Pais e Encarregados de Educação; 

i) Promover o trabalho colaborativo e reflexivo;  

j) Articular e coordenar o processo de avaliação dos alunos com os indicadores do PEA; 

k) Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las, através do Coordenador, ao Conselho Pedagógico;  

l) Promover a interação entre o Agrupamento e a comunidade educativa; 

m) Promover a articulação pedagógica e curricular com o PEA e PAA; 

n) Desempenhar outras competências que por deliberação dos órgãos institucionais do agrupamento lhe sejam atribuídas. 
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Artigo 58.º - Competências do Coordenador do Conselho de Diretores de Turma/Conselho de Professores Titulares de Turma 

 

1 - Sem prejuízo das competências atribuídas pela lei, compete ao Coordenador dos Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma:  

a) Coordenar a ação do respetivo conselho, articulando estratégias e procedimentos;  

b) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do conselho que coordena;  

c) Colaborar com os Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma e com os serviços de apoio existentes no Agrupamento na elaboração 

de estratégias pedagógicas;  

d) Divulgar junto dos Diretores de Turma toda/Professores Titulares de Turma a informação necessária ao adequado desenvolvimento das suas 

competências;  

e) Apoiar os Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma em todo o processo administrativo implicado no exercício das funções daqueles;  

f) Colaborar no processo de matrículas e renovação de matrículas;  

g) Colaborar em todo o processo de verificação de pautas e demais documentos das reuniões de conselho de turma;  

h) Preparar/Dinamizar a reunião de Conselho de Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma; 

i) Compilar toda a documentação necessária ao desempenho da função de Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma; 

j) Distribuir a todos os Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma os documentos específicos para apoio no desempenho do cargo; 

k) Apoiar os Diretores de Turma/Professores Titulares de Turma a nível de informação/esclarecimento sobre a legislação, mas também a nível de 

atuação prática; 

l) Atualizar o dossiê; 

m) Analisar e tratar estatisticamente os dados de Monitorização Geral de Direção de Turma; 

n) Apresentar ao Diretor um relatório crítico trimestral do trabalho desenvolvido;  

o) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas nos termos da legislação e respetivos regulamentos.  

 

 

 

 

Subsecção IV 

Supervisão Pedagógica e Avaliação de Desempenho Docente 

 

 

Artigo 59.º - Definição da Supervisão Pedagógica e a Avaliação de Desempenho Docente 

 

1 - A supervisão pedagógica em contexto de sala de aula tem propósito formativo:  

a) Refletir sobre a importância dos processos de supervisão ao serviço da melhoria do desempenho profissional docente; 

b) Compreender a relevância da supervisão pedagógica para o desenvolvimento do Agrupamento;  

c)  Implementar dispositivos de supervisão, tendo em conta a diversidade de contextos profissionais. 

2 - A avaliação do desempenho do pessoal docente visa a melhoria da qualidade do serviço educativo e da aprendizagem dos alunos, bem 

como a valorização e o desenvolvimento pessoal e profissional dos docentes. A avaliação incide sobre as seguintes dimensões do desempenho 

do pessoal docente: científica e pedagógica; participação na escola e relação com a comunidade; formação contínua e desenvolvimento 

profissional.  
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Artigo 60.º - Funcionamento da Supervisão Pedagógica e da Avaliação de Desempenho Docente 

 

1 - A supervisão em sala de aula tem carácter de partilha e colaboração, será feita prioritariamente pelo coordenador de departamento e pelos 

coordenadores das disciplinas em que este delegar, devendo ser registado no sum§rio ñAula Supervisionadaò, assim como nas atas de 

departamento e nas fichas de reflexão das práticas educativas de fim de período.  

2 - A Secção de Avaliação de Desempenho Docente do Conselho Pedagógico é constituída pelo Diretor que preside e por quatro docentes eleitos 

de entre os membros do Conselho Pedagógico. 

3 - Na Supervisão Pedagógica, em contexto de sala de aula, o coordenador da Supervisão Pedagógica e da Avaliação de Desempenho Docente 

é coadjuvado pelos coordenadores de Departamento e de Disciplina. 

 

 

Artigo 61.º - Competências do Coordenador da Supervisão Pedagógica e da Avaliação de Desempenho 

 

1 - Ao coordenador da Supervisão Pedagógica e da Avaliação de Desempenho compete coordenar: 

a)  o sistema de supervisão pedagógica/avaliação do desempenho tendo em consideração, designadamente, o Projeto Educativo do Agrupamento; 

b) a Calendarização dos procedimentos de Supervisão/Avaliação; 

c) a elaboração e publicitação, no office 365, os documentos aprovados, nomeadamente o instrumento de registo e avaliação do desenvolvimento 

das atividades realizadas pelos avaliados nas dimensões previstas no artigo 4 do referido diploma legal; 

d) o acompanhamento e avaliação de todo o processo; 

e) a aprovação da classificação final, harmonizando as propostas dos avaliadores e garantindo a aplicação das percentagens de diferenciação dos 

desempenhos; 

f)  a aprovação e a decisão das reclamações, nos processos em que atribui a classificação final; 

g) a aprovação do plano de formação previsto na alínea b) do n.º 6 do artigo 23.º, do referido diploma legal, sob proposta do avaliador. 

 

 

Subsecção V 

Outras Estruturas de coordenação e supervisão pedagógica 

 

Artigo 62.º - Composição 

 

1 - A coordenação e a supervisão no Agrupamento também são asseguradas pelas seguintes estruturas: 

a) Projetos de Desenvolvimento Educacional; 

b) Planos de Melhoria de Português e Matemática;  

c) Comissão da Avaliação Interna;  

d) Provas Finais e de Aferição. 

 

 

Artigo 63.º - Funcionamento 

 

1 - Cada equipa de trabalho rege-se por Regimento Interno a elaborar nos primeiros 30 dias do ano letivo.  

2 - A equipa de trabalho reúne sempre que necessário por convocatória expressa do coordenador, do Diretor ou da solicitação de dois terços dos 

seus membros. As convocatórias são da responsabilidade do Coordenador.  
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3 - As reuniões de cada estrutura são presididas pelo respetivo coordenador e secretariadas pelos elementos que o integram, em regime rotativo. 

4 - Os coordenadores são nomeados pelo Diretor, considerando a sua competência pedagógica e científica, bem como a sua capacidade de 

relacionamento e de liderança. 

5 - As estruturas de coordenação e supervisão pedagógica serão representadas em Conselho Pedagógico da seguinte forma:  

a) Projetos de Desenvolvimento Educacional ï com assento no Conselho Pedagógico; 

b) Planos de Melhoria de Português e Matemática ï representado pelos Coordenadores de Departamento; 

c) Provas Finais e de Aferição ï representado pelo Diretor; 

d) Comissão da Avaliação Interna ï convidado para o Conselho Pedagógico. 

 

 

Artigo 64.º - Competências  

 

1 - São competências dos coordenadores:  

a) Presidir a equipa de trabalho;  

b) Coordenar a ação da respetiva equipa, articulando estratégias e procedimentos;  

c) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas da equipa que coordena;  

d) Assegurar a articulação entre as atividades desenvolvidas;  

e) Colaborar na elaboração de estratégias pedagógicas destinadas aos alunos;  

f) Divulgar junto da Comunidade Educativa toda a informação necessária ao adequado desenvolvimento das suas competências;  

g) Desenvolver mecanismos que permitam a transição da informação relevante para o ano letivo subsequente;  

i) Apresentar propostas para incluir no PAA;  

l) Apresentar ao diretor um relatório crítico trimestral do trabalho desenvolvido; 

k) Desempenhar outras competências que por deliberação dos órgãos institucionais do Agrupamento lhe sejam atribuídas. 

 

 

Artigo 65.º - Projetos de Desenvolvimento Educacional (PDE) 

 

1 - Nos termos do PEA, o desenvolvimento de trabalho educativo diferenciado, a relação com a comunidade e com instituições, o trabalho de 

envolvimento e desenvolvimento de cidadania plena e o trabalho em projetos constituem-se como referências de funcionamento e boas 

práticas do Agrupamento e como instrumento para alcançar o sucesso em plena cidadania. 

2 - A equipa de projetos educativos constitui-se como uma estrutura relevante para o trabalho do Agrupamento e para a elaboração, 

implementação e monitorização do PAA. 

3 - A gestão dos Projetos de Desenvolvimento Educacional é assegurada pela equipa de projetos liderada pela Coordenadora de Projetos, 

competindo-lhes: 

a) Fomentar as boas relações entre adultos e jovens e dos jovens entre si no quotidiano do Agrupamento;  

b) Diversificar atividades que constituam desafios estimulantes para todos os alunos;  

c) Articular essas mesmas atividades de forma coerente;  

d) Desenvolver laços entre a escola, família e comunidade;  

e) Promover a organização e coordenação de ações de formação, colóquios e debates para e entre todos os elementos da Comunidade 

Educativa;  

f) Promover e facilitar atividades de complemento curricular, nomeadamente na área da Promoção da Saúde, da Cidadania, do Ambiente, 

Segurança, Multiculturalidade, entre outras; 

g) Coordenar as propostas para o plano de atividades e proceder à sua organização com vista à elaboração do PAA. 
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Artigo 66.º - Planos de Melhoria  

 

1 - A identificação dos pontos fortes e dos pontos fracos, bem como das oportunidades de desenvolvimento e dos constrangimentos, ao nível das 

disciplinas permite a construção de Planos de Melhoria. 

2 - A equipa de trabalho, depois de analisar os pontos fracos, deve hierarquizá-los e sugerir ações de melhoria a integrar no PM.  

3 - O PM é integrado no planeamento estratégico do Agrupamento, sendo fundamental a sua divulgação e efetiva implementação. 

4 - Os pontos que forem considerados como fortes serão também objeto de acompanhamento, de modo a reforçar a vantagem competitiva e 

sustentabilidade dos esforços já realizados. 

5 - Para a identificação das ações de melhoria a implementar, prioritariamente, adotam-se os seguintes procedimentos: 

a. Aspetos a Melhorar: elencar os aspetos a melhorar decorrentes do relatório da avaliação externa e de outros documentos, 

como, por exemplo, o relatório da Comissão de Avaliação Interna; 

b. Áreas de Melhoria: agregar os aspetos a melhorar em áreas de melhoria abrangentes e relevantes, ou seja, juntar todos os 

aspetos a melhorar comuns numa mesma área; 

c. Ações de Melhoria: formular as ações de melhoria, garantindo que cada área de melhoria esteja associada a uma ação objetiva 

de melhoria. 

 

 

Artigo 67.º - Comissão de Avaliação Interna (CAI) 

 

1 - A autoavaliação é uma prática que se vem sistematizando no funcionamento do Agrupamento e que visa, por um lado, supervisionar quer a 

utilização dos recursos públicos quer o trabalho desenvolvido, mas sobretudo visa a análise das práticas com vista à implementação de processos 

e procedimentos de melhoria. 

2 - A equipa da CAI reúne, ordinariamente, por convocatória da coordenadora duas vezes por período. Reúne sectorialmente com elementos da 

equipa, sempre que se julgue conveniente. Reúne ainda, extraordinariamente, sempre que seja convocada pela Coordenadora, por solicitação de 

dois terços dos seus membros efetivos ou, ainda, por solicitação da Diretora, do Conselho Geral ou do Conselho Pedagógico. 

3 - A CAI tem como missão harmonizar, articular e monitorizar procedimentos das diversas estruturas organizativas e pedagógicas do todo o 

Agrupamento. 

4 - A CAI tem como finalidade contribuir para a concretização da missão do Agrupamento e como objetivo implementar um sistema da avaliação 

interna que forneça informação de suporte aos diferentes órgãos da definição de política e práticas educativas do Agrupamento. 

5 - A CAI é coordenada por um docente, nomeado pelo Diretor, e é constituída por:  

a) Representantes docentes dos diferentes ciclos de ensino; 

b) Representantes dos pais e encarregados de educação; 

c) Representantes do pessoal não docente; 

d) Representantes dos alunos; 

e) Representantes de estruturas ou organizações que considerem de interesse e relevante. 

6 - Compete à CAI a análise e elaboração de pareceres sobre os diversos relatórios e documentos produzidos pelas diferentes estruturas do 

Agrupamento, no sentido de detetar pontos fracos de funcionamento e de formular propostas de melhoria. 

7 - Para a identificação das ações de melhoria a implementar, prioritariamente, A CAI deve adotar os seguintes procedimentos: 

a) Analisar e emitir parecer sobre o desenvolvimento do trabalho pedagógico, curricular do Agrupamento; 

b) Identificar pontos fortes e fracos do desenvolvimento do trabalho no Agrupamento; 

c) Definir linhas orientadoras de planos de melhoria. 
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Artigo 68.º - Provas Finais e de Aferição 

 

1 ï O Agrupamento considera ser uma mais-valia por constituírem instrumentos de regulação interna e externa da aprendizagem. A sua aplicação 

permite confirmar ou detetar precocemente a existência de problemas de aprendizagem cuja superação, nos anos letivos subsequentes, é 

essencial como medida de prevenção do insucesso.  

2 - A natureza detalhada da informação que os testes geram, bem como a sua adequada utilização pelos professores e pelos encarregados de 

educação, pode ainda constituir-se como uma ferramenta formativa para auxiliar o desenvolvimento de estratégias específicas de apoio aos alunos 

que evidenciem mais dificuldades de aprendizagem. 

3 - É fundamental que todos os intervenientes conheçam e apliquem os procedimentos relativos ao processo, para não comprometerem a sua 

aplicação.  

4 - O acompanhamento de todo o processo, que envolve as Provas Finais e de Aferição, é feito por uma equipa de trabalho e tem como objetivo 

operacionalizar e melhorar as condições de realização das provas. 

5 - Compete à equipa elaborar/disponibilizar/coordenar toda a informação a disponibilizar na página do Agrupamento como, por exemplo: 

a) Calendário de provas; 

b) Informação-prova; 

c) Instruções de realização e critérios gerais de classificação; 

d) Reuniões com os diferentes elementos da Comunidade Educativa. 

6 - O respeito pelas regras e pelos procedimentos são condições indispensáveis para a equidade de todo o processo, nomeadamente no que 

respeita ao cumprimento de normas de sigilo. 

 

 

 

SECÇÃO II 

Serviços Técnico-pedagógicos, Técnicos e Administrativos 

 

Artigo 69.º - Definição 

 

1 - O Agrupamento dispõe de serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos que funcionam na dependência do Diretor. 

 

 

Artigo 70º - Composição - Equipas de Trabalho  

 

1 - O funcionamento destes serviços implica a criação de equipas de trabalho. 

2 - O funcionamento de cada uma das estruturas/equipas de coordenação depende das respetivas especificidades e deve constar dos regimentos 

de funcionamento, de manual de procedimentos e de plano anual de trabalho. 

3 - A definição das equipas de trabalho a funcionar deve ser efetuada tendo em conta os objetivos e metas do PEA, o PAA a desenvolver, os 

normativos legais em vigor, os interesses da comunidade escolar e/ou educativa e as necessidades pedagógicas, técnicas e/ou de funcionamento. 

4 - As equipas de trabalho são definidas pela Direção Executiva tendo em conta o enquadramento anterior, os recursos disponíveis e o parecer do 

Conselho Pedagógico. 

5 - Com vista ao envolvimento e participação dos docentes e ao desenvolvimento de um trabalho colaborativo, para as ofertas educativas, espaços 

educativos e projetos existentes ou em desenvolvimento no Agrupamento são formadas equipas de trabalho lideradas por um coordenador.  

6 - As equipas podem envolver pais e encarregados de educação, pessoal não docente e alunos. 
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Artigo 71.º - Funcionamento  

 

1 - As equipas e o coordenador são designados pelo Diretor de entre os funcionários com maior apetência, afinidade ou vontade para as funções, 

de acordo com a disponibilidade de horário de trabalho nos casos enquadrados em legislação ou normativos legais que assim o considerem, e 

com as necessidades de funcionamento e gestão. 

2 - As equipas de trabalho/projetos articulam, através do seu coordenador, com a Direção Executiva, o funcionamento, a gestão de recursos e a 

planificação do trabalho a desenvolver. 

3 - Às equipas de trabalho, a todos os seus elementos e, em particular, ao seu coordenador compete colaborar com os órgãos de gestão do 

Agrupamento e com toda a comunidade educativa. 

4 - As equipas avaliam as atividades desenvolvidas através de relatórios trimestrais e/ou anual a apresentar ao Diretor e, nos casos previstos na 

lei e no RI, ao Conselho Pedagógico. 

5 - As equipas em funcionamento em cada ano letivo são divulgadas nos locais habituais do Agrupamento. Sempre que possível, a equipa deve 

funcionar, pelo menos, por um período de dois anos. 

6 - O coordenador da equipa de trabalho deve desenvolver a sua atividade, preferencialmente, nos tempos não letivos (professores) e, no caso de 

tal não ser possível, corresponderá a uma dispensa de atividade de acordo com a dimensão e especificidade da coordenação e dos créditos 

horários do Agrupamento, exceto nas situações especificamente consideradas em normativos legais. 

7 - Nos casos em que não se verifique a necessidade de uma equipa, mas prevaleça a necessidade de uma coordenação específica, será 

designado um coordenador para os efeitos. 

8 - A Coordenação da Biblioteca Escolar tem um enquadramento normativo/legal específico. 

 

 

 

Artigo 72.º - Competências Gerais 

 

1 - Compete em geral aos coordenadores: 

a) Proceder, no início e no final do ano letivo, ao inventário de todo o material existente, dando devida nota à Direção Executiva e garantindo 

o seu arquivamento, mantendo-o devidamente atualizado; 

b) Elaborar a lista de material a adquirir pelo Agrupamento, encaminhando os pedidos de reapetrechamento aos organismos competentes; 

c) Proceder à distribuição do material pelas várias salas, espaços educativos; 

d) Zelar pela correta arrumação dos vários tipos de material nas instalações ou locais próprios, de forma a torná-los o mais funcionais 

possível; 

e) Verificar a existência de material em comparação com o inventário existente e dar conhecimento à Direção Executiva do estado de 

conservação e carências verificadas, com vista à execução de reparações, substituições e reapetrechamento reputados necessários; 

f) Elaborar um relatório anual de atividades a apresentar no final do ano letivo à Direção Executiva; 

g) Proceder ao abate anual, devidamente registado, comunicando à Direção Executiva, elencando todos os danos, a destruição ou 

desaparecimento verificados nas instalações e material, providenciando pela sua rápida reparação e/ou substituição e lavrando um auto 

para o efeito; 

h) Elaborar regulamento de utilização e prestar esclarecimentos sobre o uso do material; 

i) Verificar periodicamente o estado de conservação do material utilizado; 

j) Proceder, sempre que necessário e possível, a pequenas reparações e trabalhos de conservação do material a seu cargo e, de acordo 

com as disponibilidades de recursos humanos, sempre que possível com o apoio de um assistente operacional; 

k) Solicitar à Direção Executiva autorização para mandar efetuar as reparações que não possa executar e comunicar a destruição ou 

desaparecimento de qualquer aparelho audiovisual ou informático, levantando o respetivo auto. 
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SUBSECÇÃO I ï Serviços Técnico-pedagógicos 

 

Artigo 73.º - Definição  

 

1 - Consideram-se serviços técnico-pedagógicos todos aqueles que, ou por disposição da lei ou decorrentes do PEA e das especificidades do 

Agrupamento e que tendo um caráter técnico ou funcional, se constituem como estruturas de apoio e suporte com vista a alcançar objetivos de 

ética e cidadania, pedagógico e de sucesso dos alunos. 

2 - Consideram-se, dentro destes serviços, as áreas de apoio socioeducativo, a orientação vocacional e a biblioteca.  

 

 

Artigo 74.º - Funcionamento 

 

1 - Os serviços técnico-pedagógicos são assegurados por pessoal técnico especializado ou por pessoal docente. 

 

 

Artigo 75.º - Composição  

 

1 - Consideram-se os seguintes serviços técnico-pedagógicos: 

a) Biblioteca Escolar (BE);  

b) Serviços de Psicologia e Orientação (SPO); 

c) Mediação Educativa;  

d) Gabinete de Intervenção Disciplinar; 

e) Equipas Multidisciplinares; 

f) Desporto Escolar; 

g) Apoios Educativos; 

h) Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF); 

i) Componente de Apoio à Família (CAF); 

j) Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC); 

k) Ação Social Escolar (ASE). 

 

 

Artigo 76.º - Competências Específicas de cada serviço 

+ 

 

1 - São ainda consideradas competências específicas para as estruturas anteriormente indicadas, quer em termos legislativos, quer em termos 

de normativos específicos, quer em termos de especificidade de posicionamento e de funcionamento. 

2 - As competências específicas serão as que revertem dos respetivos enquadramentos normativo e legal, bem como as que neste documento 

forem especificamente consignadas. 

 

 

Artigo 77.º - Biblioteca Escolar (BE) 

 

1 - As Bibliotecas são polos dinamizadores da vida pedagógica da escola, ao serviço do desenvolvimento das competências leitoras e do currículo 

escolar, através da integração das suas atividades no projeto educativo, no projeto curricular de Agrupamento, nos planos anuais de turma e do 
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apoio à atividade letiva. Como espaços autónomos de aprendizagem e de ocupação de tempos livres, promovem o enriquecimento pessoal dos 

seus utilizadores. 

2 - As Bibliotecas do Agrupamento integram a Rede de Bibliotecas Escolares (RBE) e aplicam os seus princípios, em parceria com as bibliotecas 

da rede concelhia de Gondomar. 

3 - O Agrupamento de Escolas de Rio Tinto dispõe de 2 bibliotecas escolares a funcionar na Escola Sede e na Escola Básica de São Caetano 1.  

4 - A utilização e o funcionamento das BE do Agrupamento encontram-se definidos no regulamento de funcionamento, de acordo com as 

especificidades de cada uma. 

5 - A equipa da BE do Agrupamento é constituída por 2 professores bibliotecários, um conjunto de outros docentes (os colaboradores) e 1 assistente 

operacional. A biblioteca da escola sede tem uma assistente operacional, com perfil, formação e experiência adequados à função. Os docentes 

colaboradores são designados pela Direção. 

6 - Cada biblioteca deve contar com o trabalho do professor bibliotecário e de professores colaboradores, preferencialmente, de áreas diversificadas 

do saber. 

7 - A gestão da BE de cada escola é efetuada de acordo com a legislação em vigor, sob a responsabilidade do respetivo professor bibliotecário: 

8 -  As competências dos professores bibliotecários são as que estão definidas por lei no âmbito da Rede de Bibliotecas Escolares. Assim compete: 

a) Definir o regulamento de funcionamento da BE; 

b) Gerir, organizar e dinamizar a BE; 

c) Promover a articulação das atividades da BE com os objetivos do PE; 

d) Assegurar a gestão dos recursos humanos afetos à BE; 

e) Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica dos recursos materiais afetos à BE; 

f) Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, promovendo a sua integração nas práticas de professores 

e alunos; 

g) Apoiar as atividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e competências de leitura, da literacia da informação e das 

competências digitais, trabalhando colaborativamente com todas as estruturas do Agrupamento; 

h) Apoiar atividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no plano de atividades ou PE do Agrupamento; 

i) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria com entidades locais; 

j) Implementar processos de avaliação dos serviços e colaborar com o Coordenador da equipa na elaboração dos relatórios anuais de 

autoavaliação. 

9 - O mandato dos professores bibliotecários é o previsto na legislação em vigor. 

10 - A coordenação de todas as bibliotecas do Agrupamento é assegurada por um dos professores bibliotecários designado pelo Diretor, de entre 

os professores bibliotecários do Agrupamento. Sem contrariar o estipulado na lei nem objetar a sua função enquanto professor bibliotecário, o 

mandato do Coordenador das bibliotecas deve ter a duração máxima que o cargo legalmente o permitir. 

11 - As competências do Coordenador das bibliotecas do Agrupamento são as seguintes: 

a) Representar as bibliotecas no Conselho Pedagógico; 

b) Coordenar o Plano Nacional de Leitura, ao qual compete conceber, planear, organizar e operacionalizar as atividades, em articulação com 

os docentes dos diversos departamentos curriculares; 

c) A sua missão é coordenar o trabalho da equipa num clima de gestão colaborativa e de responsabilidade partilhada, zelando pelo 

cumprimento das competências da equipa das bibliotecas do Agrupamento; 

d) Coordenar a avaliação dos serviços e a elaboração dos relatórios anuais de (auto) avaliação a apresentar ao Gabinete Coordenador da 

RBE, ao Conselho Pedagógico e ao Diretor. 

12 - A escola deve envidar esforços no sentido de manter este espaço aberto durante todo o período letivo diário. O horário deve estar afixado na 

parte exterior da porta da BE e ser registado, no início do ano letivo, na Caderneta do Aluno;  

13 - Os utilizadores da BE terão de cumprir as normas de funcionamento previstas no respetivo regimento;  

14 - Só mediante a presença de um assistente operacional ou professor, os alunos poderão aceder a estes espaços; 

15 - O aluno leitor é utente privilegiado e subordina o funcionamento desse espaço, em detrimento de outros equipamentos que a BE possua; 

16 - A BE poderá ser utilizada para a realização de aulas ou outras atividades, por razões justificadas e devidamente planeadas, devendo ser 

requisitado o espaço com antecedência mínima de 24 horas;  
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17 - Em aula, nenhuma turma pode permanecer na BE sem estar acompanhada por um professor;  

18 - O inventário do acervo da Biblioteca deve ser alvo de atualização permanente, incumbindo tal responsabilidade à equipa da BE ou a um 

assistente operacional em funções neste serviço;  

19 - O pessoal docente, não docente e alunos podem requisitar livros por um período máximo de oito dias, findo o qual devem ser devolvidos. 

 

 

Artigo 78.º - Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) 

 

1 - Os Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) são serviços especializados de apoio educativo, assegurados por um psicólogo colocado no 

Agrupamento pelas entidades competentes e regulamenta-se pelo código deontológico da ordem dos psicólogos portugueses. 

2 - Os SPO desenvolvem o seu trabalho de acordo com enquadramento, objetivos e indicadores constantes de documento orientador específico. 

3 - No âmbito das suas atribuições e tendo como objetivo último a promoção do desenvolvimento humano, os SPO procurarão: 

a) Desenvolver ações de consulta psicológica, individual ou em grupo, onde se incluem intervenções, psicopedagógicas e de 

aconselhamento /encaminhamento; 

b)  Realizar avaliações psicológicas e psicopedagógicas, conceber e participar na definição de estratégias e na aplicação de procedimentos 

de orientação educativa que promovam o acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar; 

c) Conceber e participar na definição de estratégias e na aplicação de procedimentos de orientação educativa que promovam o 

acompanhamento do aluno ao longo do seu percurso escolar;  

d) Desenvolver ações de orientação vocacional;  

e) Promover a colaboração e cooperação de professores, pais e encarregados de educação, em articulação com os recursos da 

comunidade, tendo em vista orientar e apoiar os alunos, aumentar a qualidade das interações entre estes e os contextos de 

aprendizagem e ação e desenvolver o sistema de relações, dentro da comunidade educativa, e entre esta e o meio envolvente;  

f) Desenvolver ações conjuntas com o Departamento de Educação Especial e com a Mediação Educativa na intervenção junto dos alunos 

com NEE;  

g) Desenvolver ações conjuntas com as diferentes estruturas escolares, em particular com o órgão de gestão e os conselhos de turma;  

h) Colaborar em projetos desenvolvidos pelo sistema escolar, nas diferentes áreas (por exemplo, saúde, segurança, ambiente, cidadania, 

entre outras);  

i) Propor à Direção Executiva, o estabelecimento de relações de colaboração e/ou parcerias com instituições e entidades exteriores;  

j) Colaborar no levantamento de necessidades da comunidade educativa com o fim de propor a realização de ações de intervenção e 

medidas educativas adequadas.  

 

 

Artigo 79.º - Mediação Educativa (ME) 

 

1 - A Mediação Educativa (ME), neste agrupamento, abrange três áreas de intervenção/trabalho: 

a) Contactos/Parcerias com a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ), com a Equipa Multidisciplinar de Assessoria aos 

Tribunais (EMAT) e com a Segurança Social e Rendimento Social de Inserção (SS/RSI); 

b) Coordenação da Resolução de Situações de Indisciplina e Mediação de Conflitos (CRSI/MC); 

c) Programa/Plano de Ação Tutorial (PAT). 

2 - A ME assume um papel intermediário entre a Escola/Agrupamento e as CPCJ´s, a EMAT/Tribunal, a SS/RSI e outros. Deverá instituir-se como 

a interlocutora privilegiada entre os vários intervenientes do processo educativo/formativo do aluno: professores, diretores de turma, tutores, 

encarregados de educação, SPO, Instituições, Comissão Social de Freguesia, as CPCJ´s, Segurança Social e outros. Exerce funções de regulação 

dos alunos acompanhados pelas entidades supracitadas. 

3 - A mediação educativa visa: 

a) A deteção precoce de situações de risco dos alunos e a sua resolução;  

b) O acompanhamento e encaminhamento das situações de risco conhecidas e /ou detetadas;  
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c) A articulação em função das situações detetadas e do contexto sociofamiliar com as entidades que trabalham ou estão envolvidas nos 

processos e procedimentos necessários, nomeadamente, a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, o SPO, o Professor 

Titular/Diretor de Turma (Conselho de Docentes/ Conselhos de Turma), a ñEscola Seguraò, o Centro de Sa¼de, a Segurana Social e o 

Tribunal;  

d) A articulação, tendo em conta o contexto sociofamiliar, com pais e/ou encarregados de educação;  

e) O enquadramento e aplicação do Estatuto do Aluno e da Ética Escolar; 

f) A coordenação, acompanhamento e avaliação do comportamento/atitude. 

4 - Neste sentido, a ME promove a inter-relação entre os diversos atores sociais ï aluno/família/escola/comunidade ï como agentes participantes 

no processo de desenvolvimento socioeducativo.  

5 - A ME tem como objetivos específicos:  

a) Promover o desenvolvimento de competências pessoais e sociais dos alunos;  

b) Promover o envolvimento parental no percurso escolar do aluno;  

c) Promover iniciativas para fomentar a relação entre os agentes da comunidade escolar;  

d) Fomentar o trabalho articulado entre serviços da comunidade escolar;  

e) Contribuir para a reflexão e concretização do projeto de vida da criança/jovem. 

6 - A ME tem intervenção para:  

a) Trabalhar de forma concertada com os diretores de turma, professores e coordenadores dos estabelecimentos de ensino;  

b) Trabalhar em parceria com entidades de apoio social (Centros de Saúde, Comissões de Proteção da Criança e do Jovem, Segurança 

Social, Polícia de Segurança Pública, Hospitais, Câmaras Municipais, entre outros); 

c) Recuperar e reinserir os alunos que se encontram em risco ou com problemas de comportamento;  

d) Despistar e prevenir situações de comportamentos de risco: bullying, delinquência, violência, absentismo, abandono escolar e trabalho 

infantil;  

e) Promover a responsabilidade social e escolar do aluno;  

f) Contribuir para o desenvolvimento equilibrado das relações familiares; 

g) Promover o sucesso escolar, tornar a escola inclusiva e humanizar as diferenças;  

h) Contribuir para o reconhecimento, por parte do aluno e comunidade escolar, da importância da escola, no desenvolvimento integral do 

aluno e do cidadão. 

7 - A ME na resolução de Situações de Indisciplina e Mediação de Conflitos (CRSI/MC) deve ter em conta: 

a) Os comportamentos desadequados praticados pelo aluno, na sala de aula e/ou no espaço escolar, podem/devem originar a elaboração, 

por escrito, de relatos de ocorrência efetuados por qualquer elemento da escola. A análise desses relatórios poderá implicar a necessidade 

de aplicação de medidas disciplinares de acordo com o Estatuto do Aluno e Ética Escolar; 

b) As medidas disciplinares estão previstas no Estatuto e no RI, devendo ser divulgados por todos os meios disponíveis e permanecerão 

à disposição de todos, nas dependências do Agrupamento para consulta e reprodução, sempre que solicitado; 

c) Todas as medidas disciplinares devem ser aplicadas de modo a privilegiar o sentido pedagógico da sanção, o reforço das condutas 

positivas e a compreensão da necessidade de contenção dos comportamentos indevidos para preservar a segurança de todos no ambiente 

escolar; 

d) As sanções devem guardar coerência com a gravidade da ocorrência e com o comportamento habitual do autor, oferecendo-lhe sempre 

o direito de manifestar-se em sua defesa, na presença dos pais ou responsáveis, perante a Direção e o Conselho Geral, se for o caso; 

e) Em regra, os processos disciplinares são instruídos pelo respetivo Diretor de Turma, sendo, no entanto, acompanhados pelo Mediador 

Educativo que apresentará os relatórios com os factos e propostas ao Diretor do Agrupamento, para decisão final. 

8 - O Mediador Educativo é nomeado pelo Diretor do Agrupamento.  
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Artigo 80.º - Composição - Mediação Educativa 

 

1 - Composição da equipa da Mediação Educativa: 

a) A Mediação Educativa é efetuada pelo Mediador Educativo;  

b) O Mediador Educativo é o coordenador da equipa de trabalho;  

c) A equipa de trabalho é composta pelo mediador, pela psicóloga, pelo Professor Titular/Diretor de Turma, pelos professores-tutores e 

pelos professores ou outros indicados, pela Direção/Mediador Educativo;  

d) O perfil do professor Tutor é o definido pelo Conselho Pedagógico, segundo parecer da mediação educativa;  

e) O exercício da tutoria desenvolve-se, preferencialmente, na componente não letiva; se for específica, na componente letiva.  

 

Artigo 81.º - Gabinete de Intervenção Disciplinar (GID) 

 

1 - Na escola sede do Agrupamento foi criado o GID, com a finalidade de proceder ao acompanhamento disciplinar dos alunos, em articulação 

com as demais entidades intervenientes, contribuindo assim para uma maior uniformidade de critérios e celeridade na aplicação de medidas tidas 

como as mais convenientes para a resolução dos problemas.  

2 - A comunidade educativa deve tomar conhecimento do funcionamento do GID e dos procedimentos a adotar sempre que o comportamento dos 

alunos infringir as normas estabelecidas no RI. Assegura-se, deste modo, que cada aluno beneficie de todas as oportunidades educativas e que a 

autoridade dos professores, assistentes operacionais e pessoal administrativo, seja preservada.  

3 - Os principais objetivos do GID são:  

a) Acompanhar o aluno a nível pedagógico-disciplinar:  

i) Quando lhe é aplicada a medida disciplinar corretiva de ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar;  

ii) Quando, fora da sala de aula, infringir as normas de convivência social e/ou danificar os recursos materiais e o património arquitetónico.  

b) Ajudar o aluno enviado para o GID a refletir sobre o ato que cometeu (autorreflexão) ao mesmo tempo que o sensibilizam a modificar a 

atitude comportamental desajustada, no sentido de um reconhecimento e aquisição de comportamentos, atitudes e princípios cívicos que o 

levem a saber reconhecer o espaço escola/sala de aula como lugar de trabalho com normas próprias de comportamento a serem seguidas;  

c) Constituir um elemento dissuasor de comportamentos desajustados, por parte dos alunos, face aos diferentes contextos em que possam 

ocorrer.  

4 - Para o funcionamento do GID, o Diretor: 

a) nomeia um coordenador de entre os professores, considerando o perfil e experiência adequados à função; 

b) designa professores para colaborarem no GID, garantindo assim o seu funcionamento durante todo o período letivo.  

5 - Os professores em serviço no GID assinarão o livro, registando as ocorrências verificadas e identificando os alunos intervencionados.  

6 - Os professores em serviço no GID executarão as tarefas previstas no presente regulamento.  

7 - A informação recolhida será articulada entre os seguintes intervenientes: GID ï Diretor de Turma - Encarregado de Educação - Mediador 

Educativo ï Serviços de Psicologia e Orientação ï Direção, de acordo com a gravidade da situação.  

8 - O impresso de relato de ocorrência deverá ser preenchido por quem presenciar os factos e acompanhar sempre o aluno enviado ao GID, onde 

o professor responsável atuará face à situação.  

9 - O impresso de relato de ocorrência estará disponível em vários locais, bufete, refeitório, biblioteca, salas de aula, sala de professores e 

secretárias de piso dos assistentes operacionais e permite o registo da ocorrência presenciada.  

10 - Procedimentos a adotar sempre que aconteça alguma situação que, de acordo com o Estatuto do Aluno e Ética Escolar e o Regulamento 

Interno do Agrupamento, seja passível de aplicação de medidas disciplinares corretivas e/ou sancionatórias:  

a) Pelo professor na sala de aula - A ordem de saída da sala de aula é uma medida disciplinar corretiva, aplicável ao aluno que impede o 

normal desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem. A adoção desta medida implicará os seguintes procedimentos:  

i) Marcar falta injustificada ao aluno;  

ii) Preencher o Relato de Ocorrência;  
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iii) Definir uma tarefa no âmbito dos conteúdos disciplinares/ou outras atividades formativas e de apoio à comunidade escolar;  

iv) Encaminhar o aluno, acompanhado por um Assistente Operacional, ao GID.  

b) Pelo professor no GID - Durante a permanência do aluno no GID os professores deverão atuar segundo os seguintes procedimentos:  

i) Receber o aluno;  

ii) Ler o Relato de Ocorrência;  

iii) Providenciar o preenchimento, em impresso próprio, da sua versão dos factos;  

iv) Promover a reflexão sobre os seus atos;  

v) Ordenar a realização da tarefa proposta pelo professor.  

11- Enquanto o aluno faz a tarefa proposta. o professor no GID deve verificar se este aluno já tem antecedentes e, em caso afirmativo, registar no 

Relato de Ocorrência.  

12 - Entregar o Relato de Ocorrência no PBX para que o Diretor de Turma seja chamado, date e rubrique o documento, seja disponibilizada cópia 

ao Diretor de Turma e devolvido o original ao GID para arquivo.  

13 - Os professores destacados para o GID deverão, na ausência de alunos, circular com regularidade pelos corredores das salas de aula, de 

forma a garantir a existência de condições necessárias ao normal funcionamento das aulas ou outras atividades. Caso seja solicitada a sua 

colaboração, o professor do GID deverá agir segundo as orientações do colega, não se excluindo a hipótese de poder retirar da sala o aluno 

prevaricador e levá-lo para o gabinete, procedendo à aplicação dos procedimentos definidos neste documento.  

14 - Todas as situações omissas no presente regulamento serão resolvidas com apoio da Direção e de acordo com a legislação em vigor.  

 

 

Artigo 82.º - Equipa Multidisciplinar (EM) 

 

1 ï A Equipa Multidisciplinar (EM) destina-se a acompanhar em permanência os alunos, designadamente aqueles que revelem maiores dificuldades 

de aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos de risco ou gravemente violadores dos deveres do aluno ou se encontrem na 

iminência de ultrapassar os limites de faltas previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar.  

2 - As EM devem pautar as suas intervenções nos âmbitos da capacitação do aluno e da capacitação parental tendo como referência boas práticas 

nacional e internacionalmente reconhecidas.  

3 - A equipa multidisciplinar tem uma constituição diversificada, com docentes e técnicos detentores de formação especializada e ou de experiência 

e vocação para o exercício da função, integrando esta equipa:  

a) os diretores de turma;  

b) os professores-tutores;  

c) o psicólogo e ou outros técnicos e serviços especializados, que prestem apoio ao Agrupamento;  

d) mediador educativo. 

4 - Podem ainda integrar esta equipa: 

a) os serviços de ação social escolar; 

b) os responsáveis pelas diferentes áreas e projetos de natureza extracurricular, equipas ou gabinetes escolares de promoção da saúde; 

c) o responsável da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens;  

d) os docentes; 

e) os elementos da Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

f) os médicos escolares ou que prestem apoio ao Agrupamento; 

g) os voluntários cujo contributo seja relevante face aos objetivos a prosseguir.  

5 - As EM são constituídas por membros escolhidos em função do seu perfil, competência técnica, sentido de liderança e motivação para o 

exercício.  

6 - A atuação das EM prossegue, designadamente, os seguintes objetivos:  

a) Inventariar as situações problemáticas com origem na comunidade envolvente, alertando e motivando os agentes locais para a sua intervenção, 

designadamente preventiva;  

b) Promover medidas de integração e inclusão do aluno na escola, tendo em conta a sua envolvência familiar e social;  
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c) Atuar preventivamente relativamente aos alunos que se encontrem nas situações de risco;  

d) Acompanhar os alunos nos planos de integração na escola e na aquisição e desenvolvimento de métodos de estudo, de trabalho escolar e  

medidas de recuperação da aprendizagem;  

e) Supervisionar a aplicação de medidas corretivas e disciplinares sancionatórias sempre que essa missão lhe seja atribuída;  

f) Aconselhar e propor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulação com outras equipas ou serviços com atribuições nessa área;  

g) Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições, públicas ou privadas, da comunidade local, designadamente com o tecido 

socioeconómico e empresarial, de apoio social na comunidade, com a rede social municipal, de modo a participarem na proposta ou execução das 

diferentes medidas de integração escolar, social ou profissional dos jovens em risco;  

h) Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco, designadamente, para os efeitos e medidas previstas neste 

Estatuto, relativas ao aluno e ou às suas famílias;  

i) Promover as sessões de capacitação parental;  

j) Promover a formação em gestão comportamental; 

k) Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para a mediação na comunidade educativa e no meio envolvente, 

nomeadamente pais e encarregados de educação.  

6 - As equipas multidisciplinares oferecem um serviço que cubra as necessidades face às ocorrências de casos. 

 

 

Artigo 83.º - Desporto Escolar 

 

1 - O Desporto Escolar visa o fomento do gosto por práticas saudáveis de convivência, pelo desporto e de promoção de saúde de forma articulada 

e vertical permitindo ainda a interação e convívio entre os alunos do Agrupamento. 

2 - De acordo com a legislação em vigor (regime jurídico da educação física e desporto escolar) e com o programa específico do desporto escolar, 

compete ao Diretor o enquadramento do núcleo do Desporto Escolar do Agrupamento, o qual nomeará, entre os docentes do grupo de 

educação física, um coordenador. 

3 - Ao coordenador do desporto escolar compete: 

a) Zelar pelo cumprimento do projeto de cada núcleo, mantendo informado o Diretor;  

b) Elaborar o projeto de adesão, projeto final e respetivos relatórios ao programa nacional, nos termos definidos pelas circulares emitidas pela 

tutela.  

4 - O coordenador é coadjuvado pelos professores responsáveis pelos grupos-equipa e pela atividade interna. 

5 - Todos os docentes com responsabilidade de coordenação no âmbito das atividades de Desporto Escolar devem atuar e planear as suas 

atividades em conformidade com as recomendações emanadas pela tutela, tendo em conta os projetos aprovados e constantes do PAA. 

6 - Tendo em consideração a especificidade de funcionamento e o enquadramento legal que lhe está associado, as atividades de Desporto Escolar 

e de educação física são objeto de regimento próprio. 

 

 

Artigo 84.º - Apoio ao Estudo  

 

1 - O Apoio ao Estudo decorre da implementação de normativos legais ou do PEA e visa apoiar os alunos no desenvolvimento organizado do seu 

estudo e decorre em contexto de sala de aula. Entende-se por apoio ao estudo os tempos letivos em que se desenvolvem. São seus objetivos: 

a) Favorecer o desenvolvimento de atitudes e hábitos de trabalho autónomo ou em grupo; 

b) Possibilitar o apoio especializado para esclarecimento de dúvidas sobre assuntos abordados nas aulas; 

c) Proporcionar orientação e apoio geral na realização de trabalhos escolares individuais ou em grupo, nomeadamente trabalhos de casa, 

exercícios de aplicação e trabalhos de pesquisa; 

d) Proporcionar orientação e apoio no estudo individual: revisão de matérias estudadas, organização de apontamentos e pesquisa de 

informação; 
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e) Estimular práticas de entreajuda entre alunos. 

2 - No 1.º ciclo, o Apoio ao Estudo é de frequência obrigatória e tem por objetivo apoiar os alunos na criação de métodos de estudo e de trabalho, 

visando prioritariamente o reforço do apoio nas disciplinas de Português e de Matemática.  

3 - A prestação do Apoio ao Estudo aos alunos do 2.º ciclo é garantida recorrendo às horas da componente não letiva de estabelecimento e às 

horas do crédito de tempos (em último recurso). Esta componente do currículo, cuja carga horária semanal é de 5 tempos, é oferta obrigatória para 

o Agrupamento e é de frequência obrigatória para os alunos, quando indicados pelo conselho de turma, desde que obtido o acordo dos 

encarregados de educação. 

4 - Este apoio deverá ser, preferencialmente, diário, de modo a haver um maior acompanhamento dos alunos. Desde que inscritos, os alunos são 

obrigados a frequentar os cinco tempos marcados no seu horário. As faltas a este apoio regem-se pelo regime de faltas das outras disciplinas 

curriculares. 

5 - As diferentes modalidades e estratégias de apoio ao estudo cumprem as linhas orientadoras definidas no início de cada ano letivo. Assim, o 

Apoio ao Estudo será atribuído aos docentes de acordo com as disponibilidades, no entanto, no 6.º ano de escolaridade, um tempo letivo deve ser 

dado preferencialmente a um professor de Português e outro tempo letivo a um professor de Matemática.  

 

 

Artigo 85.º - Apoio Educativo (AE) 

 

1 - O Apoio Educativo (AE) decorre da implementação do PEA e das estratégias previstas para a consecução dos objetivos e de melhoria do 

sucesso dos alunos. Neste apoio educativo e curricular focado em áreas especificas do currículo e das disciplinas, os alunos são identificados por 

docentes e /ou pelo Conselho de Turma. 

2 - O AE será facultado, em grupo ou individualmente, aos alunos que se encontrem nas seguintes situações: 

a) Portadores de deficiência física ou intelectual devidamente comprovada através de relatório da equipa multiprofissional ou através de 

relatório médico do Centro de Saúde, ouvidos outros profissionais, e de acordo com homologação do Diretor, nos termos da legislação 

em vigor;  

b) Não terem sido lecionados, no ano letivo anterior, pelo menos dois terços do número de aulas curriculares previstas;  

c) Não terem sido ministrados conteúdos reconhecidamente significativos dos programas;  

d) Manifestarem carências de aprendizagem nas áreas curriculares disciplinares;  

e) Manifestarem elevada aprendizagem nas áreas curriculares disciplinares (promoção do mérito); 

f) Revelem, por quaisquer outros motivos, dificuldades ou carências de aprendizagem que se tornem impeditivas de um desenvolvimento 

adequado do processo de ensino-aprendizagem.  

3 - Após o levantamento da situação, o Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico, definirá o AE a ser facultado aos alunos, tendo em conta: 

a) As disponibilidades em termos de espaço, atendendo a que a aplicação do crédito não poderá alterar a capacidade de cada escola 

definida pela rede escolar;  

b) A definição de prioridades das situações em causa;  

c) A determinação do número total de aulas suplementares a atribuir para cada situação, bem como do número de aulas semanais;  

d) A indigitação dos professores que prestarão o apoio, se possível com preparação pedagógica, curricular e didática adequada e tendo 

em conta que, preferencialmente, aquele será atribuído em complemento de horário. 

4 - Nos momentos de avaliação intercalar e de final de período ou ano letivo, devem os professores curriculares indicar os alunos que, em seu 

entender, devem beneficiar dessa medida de educação compensatória, elaborando para o efeito listas ordenadas de prioridades e os 

objetivos para o apoio, que deverão constar dos respetivos PAT e a ser entregues na Direção Executiva. 

5 - Os alunos regressados do estrangeiro terão prioridade no AE a Português. 

6 - Cada grupo de alunos em aulas de AE, sempre que possível, não deve ser composto por mais de 10 elementos, respeitando-se, na sua 

constituição, as prioridades constantes das listas mencionadas no ponto 3, salvo exceções devidamente fundamentadas e homologadas pelo 

Diretor. 

7 - As aulas de AE seguem o processo administrativo das outras atividades letivas, nomeadamente a sumarização, marcação de faltas, registo de 

ocorrências. 
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8 - As atividades de AE devem ser monitorizadas e acompanhadas pelo Diretor de Turma e pelos professores curriculares e de apoio. 

9 - A continuidade dos alunos em AE depende, para além dos fatores a considerar pelo Conselho de Turma, pelo Diretor de Turma e pelo Professor 

curricular e de apoio, da sua evolução face aos objetivos e do número de faltas, considerando que 3 faltas injustificadas são razão suficiente para 

a sua exclusão. 

 

 

Artigo 86.º - Atividades de Animação e de Apoio à Família (Pré-Escolar) 

 

1 - As Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) destinam-se a assegurar o acompanhamento das crianças na educação pré-escolar 

antes e ou depois do período diário de atividades educativas e durante os períodos de interrupção destas atividades. 

 2 - As AAAF decorrem, preferencialmente, em espaços especificamente concebidos para estas atividades, sem prejuízo do recurso a outros 

espaços escolares.  

3 - As AAAF são implementadas, preferencialmente, pelos municípios no âmbito do protocolo de cooperação, de 28 de julho de 1998, celebrado 

entre o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, no âmbito 

do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, sem prejuízo da possibilidade de virem a ser desenvolvidas por 

associações de pais, instituições particulares de solidariedade social ou outras entidades que promovam este tipo de resposta social.  

4 - As AAAF são planificadas pelos órgãos competentes do Agrupamento tendo em conta as necessidades das crianças e das famílias, articulando 

com os municípios da respetiva área a sua realização de acordo com o protocolo de cooperação.  

5 - É da responsabilidade dos educadores titulares de grupo assegurar a supervisão pedagógica e o acompanhamento da execução das AAAF, 

tendo em vista garantir a qualidade das atividades desenvolvidas.  

6 - A supervisão pedagógica e o acompanhamento da execução das AAAF são realizados no âmbito da componente não letiva de estabelecimento 

e compreendem:  

a) Programação das atividades;  

b) Acompanhamento das atividades através de reuniões com os respetivos dinamizadores;  

c) Avaliação da sua realização;  

d) Reuniões com os encarregados de educação. 

7 - O horário das AAAF, depois de aprovado, deve ser comunicado aos encarregados de educação no início do ano letivo, conjuntamente com a 

divulgação da planificação das atividades a desenvolver.  

8 - O pagamento dos serviços no âmbito das AAAF deverá ser efetuado nos respetivos serviços/gestores até à data estipulada.  

 

 

Artigo 87.º - Componente de Apoio à Família (1.º Ciclo) 

 

1 - A Componente de Apoio à Família (CAF) é um conjunto de atividades destinadas a assegurar o acompanhamento dos alunos do 1.º ciclo do 

ensino básico antes e ou depois da componente curricular e de enriquecimento curricular, bem como durante os períodos de interrupção letiva.  

2 - A CAF é implementada por autarquias, associações de pais, instituições particulares de solidariedade social ou por outras entidades que 

promovam este tipo de resposta social, mediante acordo com o Agrupamento. 

3 - A CAF deve desenvolver -se, preferencialmente, em espaços não escolares.  

4 - Na ausência de instalações exclusivamente destinadas à CAF, podem ser utilizados para o seu desenvolvimento os espaços escolares.  

5 - A disponibilização de espaços escolares para o desenvolvimento de atividades da CAF não pode condicionar o adequado e regular 

funcionamento das componentes do currículo e das Atividades de Enriquecimento Curricular. 

6 - A supervisão das atividades da CAF é da responsabilidade dos órgãos competentes do Agrupamento. 

7 - No ato de matrícula ou de renovação de matrícula no 1.º ciclo do ensino básico, o Agrupamento assegura a auscultação dos encarregados de 

educação no sentido de apurar a necessidade de oferta da CAF. 

8 - O pagamento dos serviços no âmbito das AAAF deverá ser efetuado nos respetivos serviços/gestores até à data estipulada.  
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